
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI N2 ü'.:f 3 DE 3D DE l Ot.dú~ 

~ 

DE 2017. 

FUNCIONÁRIO 

Autoriza o Poder Executivo Mun icipal a doar à União, por 

meio do Instituto Nacional de Colon ização e Reforma 

Agrária - INCRA, para fins de criação de Projeto 

Descentralizado de Assentamento Sustentável - PDAS , a 

área do imóvel que menciona, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de M ato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à UNIÃO, via INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, uma área de terras com a 

superfície de 243 hectares e 9.580,684m 2 (duzentos e quarenta e três hectares e nove mil 

quinhentos e oitenta metros quadrados e seiscentos e sessenta e quatro centímetros 

quadrados) do imóvel rural denominado "FAZENDA OURO VERDE 1", de propriedade do 

Município de Barra do Garças, dentro do seguinte perímetro : o marco M-1 está cravado à 

margem esquerda do córrego do Chapéu, e no remanescente do lote nº 26, com azimute de 

28º58'47" e a distância de 2.450,00 metros até o M -2, está cravado no remanesce nte do lote 

nº 26 e nos limites do lote nº 29, e no remanescente do lote nº 27, com o azimute de 

217º05'02" e distância de 2.496,18 metros até o M-4; o marco M -4, está cravado no 

remanescente do lote nº 27 e a margem esquerda do Córrego do Chapéu, e por este acima 

com vários rumos e distâncias até o M-1, ponto de partid a. Tudo conforme consta do 

memorial descritivo e planta firmados pelo RT. Sebastião Ferreira da Cruz - CREA 998/DP, 

1'13 Rcõi~o, d~t~dos de outubro de 1.997. Havidos da seguinte forma : a) 157 

hectares7.491,1314 m 2, desmembrado de uma área maior de 399hectares e 7.491,1314 m
2

, 

matriculado sob o R-01-25 .201 de ordem; e b) - 85 hectares, reman escente de uma área 

maior de 328 hectares e 2.089,3.704 m2
, matriculado sob o nº 1.186 de ordem, livro nº 2-

Registro Geral de_ -



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca sob o nº 43.702. 

§ 1º - A finalidade da cessão do imóvel t em por escopo a implantação de 

Projeto Descentralizado de Assentamento Sustentável - PDAS, co nforme Port ar ia INCRA nº 

414 de 11 de julho de 2017, destinado à exploração pelos trabalhadores rurais sem terra que 

residem nas periferias dos centros urbanos, através de atividades economicamente viáveis, 

socialmente justas, de caráter inclusivo e ecologicamente suste ntáveis, para realizar o 

desenvolvimento da produção agropecuária de pequeno po rt e, por meio do uso racional do 

solo e de técnicas que preservem o meio ambiente, visando a produ çã o de alimentos 

saudáveis e a comercialização do excedente. 

§ 22 - Após a lavratura da escritura de doaçã o e o respect ivo registro, o 

DONATÁRIO deverá, no prazo improrrogável de 06 (seis) meses, promover a implantação do 

PDAS, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio do DOADOR, sem dire ito de retenção 

ou qualquer indenização das benfeitorias construídas ou em andam ento. 

§ 3º - A área de que trata esta lei foi avaliada pela Com issão de Avaliação de 

Bens Imóveis do Município de Barra do Garças, para fins de doaçã o, em R$ 1.458.000,00 

(Hum milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil reais) . 

§ 4º - Da escritura de alienação do imóvel deverá constar, obrigatoriamente, 

que o imóvel doado não poderá ser alienado pelo pra zo de 10 (dez) anos, bem como locado, 

arrendado, cedido em comodato ou por qualquer outro ato ju rídico sair da posse direta do 

DONATÁRIO, salvo se houver prévia e externa autorização legislativa municipal. 

§ 5º - Todas as despesas, taxas e impostos que tenh am como fato gerador a 

Doação do Imóvel, por exemplo, emolumentos de escrituração e regist ro imobiliário, 

correção por conta da Autarquia Federal, ora DONATÁRIA. 

Art. 2º - Os critérios de seleção das famíli as de tra balhadores rurais 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
beneficiárias do PDAS serão promovidas pelo INCRA, em conjunto com o Conselho Municipal 

de Agricultura, obedecidos os parâmetros estabelecidos nos artigos 19 e 19-A de Lei nº 

8.629/93, bem como nos normativos internos da Autarquia no que compete ao cadastro e 

seleção de beneficiários ao Programa Nacional de Reforma Agrária, regulamentado pelo 

Decreto Federal nº 8.738 de 03 de maio de 2016. 

Parágrafo Único - Realizada a seleção das famílias de trabalhadores rurais, o 

DOADOR firmará o respectivo Contrato de Concessão de Di reito Rea l de Uso com os 

beneficiários, o qual conterá cláusulas sob condição resolu t iva pelo prazo de 10 (d ez ) anos. 

Art. 3º - Fica assegurado ao Município de Barra do Garças o direito de 

fiscalizar o cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei, os prazos a serem observados e 

a cláusula de reversão, em caso de inadimplemento. 

Art. 4º - A obtenção, a cessão ou a aceitação de outros imóveis rurais 

destinados à criação/ampliação de assentamentos no âmbito municipal será precedida de 

estudos sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais, 

verificando-se também a materialização topográfica e regularid ade cadast ral, inclusive junto 

aos órgãos de controle ambiental, hidrográfico, e fiscal, bem como a incidência de ônus, 

gravames e ações reais e pessoais reipersecutórias. 

Parágrafo Único- Quando se tratar de imóvel de presu mido domínio privado, 

também serão realizados estudos sobre a autenticidade, regularidade e legitimidade do 

título ostentado. 

Art. 5Q - O imóvel rural deverá destinar-se única e exclusivamente à 

exploração desenvolvimento de atividades agroecológicas, com exploração de produtos 

hortigranjeiros, frutigranjeiros, floricultura com utilização de tecn ologia social para 

agricultura familiar e, caso seja desviado a sua finalidade, será revogada a cessão . 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Art. 6º - Fica assegurado ao Município de Barra do Garças o direito de 

fiscalizar o cumprimento das obrigações estauídas nesta lei, os prazos a se rem observados e 

a cláusula de reversão, em caso de inadimplemento. 

Art. 7º -As despesas decorrentes da presente Lei , se houver, correrão à conta 

de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementada, se for necessário . 

~ 

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 9º- Revogam-se as disposições em contrár io . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 3() de ~ de 2017 . 

FARIAS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
MENSAGEM Nº 0±3 DE 3() DE Q uik~ftf}: DE 2017. 

F'ROTOCOLO 
Senhor Presidente, 

CÂMA8A MUNICJPAL DE BARRA QO GARCAS-MT 
n_aOQ_~Livro~Fis JJata: ~O 1 (Ã) 1 t-..1 

~ Senhores Vereadores, 

FUNC IONÁRIO 

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Veread ores o Projet o de Lei em 

anexo, que autori za o Poder Executivo Municipal a doar, com encargos, parce la de imóvel 

rural à UNIÃO FEDERAL, por meio do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA, para fins de implantação de PROJ ETO DESCENTRALIZADO DE 

ASSENTAMENTO SUSTENTÁVEL - PDAS e dá outras provid ências. 

Trata-se de projeto de lei que visa dar amparo legal para a ge ração de emprego e 

renda no Município de Barra do Garças/MT, consistente na dest inação de imóvel rural 

subutilizado, o qual abrigará famílias de trabalhadores rurais, em situ ação de vulnerabilidade 

econômica e social. 

O presente projeto objetiva, também, fortalecer a agr icultura fa miliar, a qual é 

responsável pela produção de 70% (setenta por cento) dos con sumidos pela população 

brasileira , voltada, sobretudo, para a produção de hortifruti e produt os de origem animal. 

Assim, com o intuito de darmos continuidad e ao processo de im pl antação do 

referido PROJETO DESCENTRALIZADO DE ASSENTAMENTO SUSTE NTÁVEL- PDAS, que passa 

pela doação da área em questão, esperamos contar com o apoio dos ilustres Vereadores 

dessa Câmara Municipal para aprovação do Projeto de Lei que ora apresentamos. 

Barra do Garças/MT, 3iJ de ~ de 2017. 

ROBE'RTO ÂNGELO DE FARIAS 

~a\._)\JC).~ ~ () ~ (_~it~ Mun~\e_V'-~ de.. \.50() , 

< o - c::: __ _ .. o.. , ---\-_ ~lY"'so~ 
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r ~. ~ ~.L~o & ~o.. Jil. J2 . 2-ç, ~i ,il"~""'"~'''' 2Jchf~ C\\~ -'(.._,?f . ?>\ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS/AUDITORIA TRIBUTÁRIA 

PARECER FISCAL N°0516/2017 

BARRA DO GARÇAS , 30/10/2017 

Com fulcro no artigo 86 parágrafo 9°, da Lei Complementar N° 045 de 15/12/1 997 e sua 

alterações . 

Art . 86 ( . . . ) 
9° - Quando a Adminstração Pública Municipal não acatar o valor declarado pelo sujeito 

passivo promoverá a avaliação e lançamento de ofício , buscando o valor vigente no 

mercado imobiliário , conforme disposto no art . 86 , do bem ou direito , ressalvado ao 

contribuinte o direito de requerer avaliação contraditória. 

Procedeu-se a avaliação do(s) imóvel Rural , l ocalizado(s) : 

Nome do Proprietário : MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 

C . P.F / C.N.P . J r ome 
03 . 439 . 239/0001-50 MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 

Valor do Hectare .... : R$ 6. 000 , 00 

Valor da Propriedade: R$ 1.458.000 , 00 

Valor do ITBI ....... : R$ 29.160 , 00 

Observações 

CPF/CNPJ : 03 . 439 . 239/0001-50 
Endereço 

BR 158 , KM 66 , PRÓX . VALE DOS SONHOS 

ÁREA LOCALIZADA NA ANTIGA AVICO, PRÓXIMO AO DISTRITO DE VALE DOS SONHOS , MATRÍCULA N° 43 . 702 , DENO 
MINADA FAZENDA OURO VERDE 1 , COM ÁREA DE 243 HECTARES E 9 . 580,684 M2 . 

~~~ 
Presidente Comissão ITBI 

~~~"' . N! 12.131 de 19/10/2016 

mu• .,-~ 
Chefe-de Setor \111\ · ·· , 

tott.~•11.1'31 de 1911011016 

Audi ~or Tributário 
Port . 48U9 de 31/12/2001 

Rua Carajás , 444 , Centro , Barra do Garças / MT . Telefone : (66)3402-200 0 
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' ' ~";.~ . . .. ~~~~0: 00'0192/2017·15 
é·ASA GÍVIL DA p'RESib'5NCIA bA RÊ~PUÍ3Lr~ --Ç)-,L-

INSTITOTO-NAGIONÀL DE CQLONIZAÇÃÓ E REFORMA AGRÁRIA • INGRA \ f 
SUPÊRINTEM)ÊNG.IA REG-IONAL DE MATO GRQSS'O • s·R-13/MT ~-

MEMO/INCRAISR-13/TlN° .(}~. )17 Gt:Ji'abáll\í'lr, 1·6 de Mar~o de ~'U17. 

DA: SR-13fT 

PARA: SR-131Protcn;olo 

Senhora Che'fe, 

Necessitando a formulação de prbc'ediment'os administrativo 

conforme abaixo descrimina'do: 

lnferes:s'à'do: 

f'REFEITURA MUNICIPAL DE: BARRA DO GARÇAS- MT 

A•ssuntb: 

IMPLANTAÇÃO DE PROJETb DE ASSt:NTAM'ENTO. 

Ó5digo: 

?Q :G%)2 

1 o Andar'nênto: 

SR-13fT 

Cl t.8D . ' i 

\_; C) ~: C;::_ 
r A~ 

Eng. Agr. Carlrrs· ~dua-rdo 'àarr~i~f/Grngório· 
Cn'efe dD Div. Ob'ten fi~· d·e Terr'à's· 

Po r t/ INC RA/P/N~ 4'5·4'/1$ 



_.,. 

.ESTADÔ DE MATO GROSSO 

. Prefeitura Mún~icipal de Barra do Garças 

OF. nº· J09/GAB/2017 

S1enhor $'uper'iríte~ndente: 

Camprimentando-o cordialmente, vimos através do prestmte, 

expor o que se segue: 

Cóhsiderando que o município de Barra do GarçasjMT não é 

autbss·uficie·nte na produção de alimentos para o seu consumo interno, tendo 

que imp0rtar gránde·s quantidades de gênerüs vegetais de G>utras localidades. 

C0nstde.rando q·ue a po·ss·ível implantação do Projeto de 

Assentamento Cisül'o (PCA), nos termos apresentaGl.Gs p'é-ló INCRA, visam a 

conth'tnlir to·m a exploração de produto·s h.ortig'tanjei.Yos, frutig:ranjeiros, 

atrel·ados à agricu:httta ratniliar; 

C0ns·icilerando <ilu·e esta urbe pos·sui imírveis subutili.zados, os 

quétis ·nã'o cumprem com á sua função pública e que o imóvel pretendid'G> pêhY 

Inc:ra enrquadta-se nessa situação fática, podendo vir a gerár empregG:l e re·nda 

para esta municipalidade com a implantaçâo do reférido PCA. 

Dia:nfe de tàis éonsiderações e pela notável relevância J!>úblita da 

ptr'0postâ, manife·stb o interesse desta municipalidade efn fir'mar pa·rcerta com o 

I.nc'ta, rto· sentido de proceder à implantação do Projeto de Assentamento Casulo 

(PCA), nus tér'frit>s da legislação de regência. 

Sendo o que tínhamos para o momento, d'espeGlimo-nos. 

AtenGiosa•rtrente, 
/ r_L~V=t\ 

ROB~TO ÂN~ELO PE FARIAS 

Prefeito Municipal 

i0/o3))oj 7 

rof 

J 

À sua S'é:tihQr'i:a o Sr. 

AIJS~ó!:feitetra'dt O.JiYetr'G 
~'daUAYA/~ 

Port;fltt.RAfP/l' t4lSf20'17 

JOkO BOSGO DE'MUltA&S 
Sup~erifiterrde'nte do Institüto 
NMto Gross0 / SR-13 
ClllA~Á.~MT. 

N acionai dé Colon·izaç:ão e RefG>rtna Agrária de 
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CUIABA/MT. 05 ~e àgdsto de 2016. 

Ao E-xcelentís'simo 
LUIZ ANTÔNÍÓ POSSAS DE CARVALHO, 
Diretor National de Obtenção de Terras e Implántãção de Projetas de 

Assentamento do INCRA, 

Assunto: Implantação de Projeto Cas:ulo no mun:icípia de B-arra dó GarçasjMT. 

Ilustríssmo Diretor, 

Vimos p·or mei'o desta missiva encaminhar à \'Tos·sa Excelência 
cópia dós encaminhamentos referentes à implantaçãe de Projeto Casulo no 
mun.icfpio de Barra do GarçasfMT. 

Valende-se dà ocas·iao, o MLT renova os :prés·~·mos de elevada 
estima e respeíto, colocando-se à disposição para auxiliar no que for precisa. 

Cortlialmente, 

,/") ; 'l l 
~ ' .' J · ~ ; 1 

)9f..~fAL~~~L~tP , 
Co,rden'ador Líder Nacional do MLT 
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JQ'AO BATISTA PEREIRA DA SILVA 

coJ'rdenador Ud~r do '!Estado do M~t. T 

(~~~&.ci:>~.~'ó~t;;;~~~:.~~~:l..~~W4:~"?""'~~~~~lf~U!'~A~m~;.&E:~· ... , '"'~'.$"N~~-;&:_,;.~:;;5.-J~:à.! 



'----"' 
··-,_/' 

____.. 
-,.__/' 

SerViço Pút>·iico Federal 
8as·a Civil da f'·resirlênéia dà RepúbliG·a 

Instituto NaC'ionàl de Col'dnizaç'ãb e Reforma Agrãria - INCHA 
SuperintemJ'ênc·iá Regional de Ma'to Grosso 

UniGiáde Ava·n~ada Vale do Araguaia 

OFI G lO/I t.:JC ~UAVAJG:A'B1N° O 124/2016 

Barrá do CB·arças·- MT, 19/07/2016 

nmo(a.),SrÇa') . 
ROBERTO ÂNG·ELO DÉ FAR'IAS 
Prefeito Munkipal de Barra do Garça·s-MI 
Rua Carajás, nQ 522 - Centro - Barra db Garças-MT 

11'wstrfsS.imtr'SenhGr Prefeito, 

Venho pdr mei0 d'esfe, prime'framente cumpr'imentá-lo e pontuar que 
o INCRA, atra'vês do seu [)i'retor Nacion-al d~ Obtên'ç'ãb, !)r Luiz Antônio Possas, 
autorizou ql:le a Unidade Avan'~ada do V'ale d'o Aràgi!J~'iilf, abra Gliálo·gG com G 
referi~o ml:lniGípio, a fim de firmar párceriá, éwj'G> o sl~w éb'jefivo é a Implan-tação do 
P'r0jeto Ga·salô'. 

A parceria se faz neéessário, uma vez qué a Diretbria de Obtenção, 
dispõe <de estrutura finanêeirà para a execwção do aado projeto. Porém, o lncra 
precisá da d'estina·~ã'o de uma áte'a ent0rno de 2'50 heGtares para peder formatar 
todo ó pro€êssó a fltn de torná-lo reá! e benéficiar i'númerás famnias. 

Consíd'erandG> que o Municíp·io disptJe d·e um imóvel registrado no 
GRI, s0b á matrícula 43 .. 1Q'2, medindo 2'4Bhe e g·:56'0.6f~'4 m2, em anexo. Esta 
área GJUe mencion·o acima, tém as condiÇ'ões n·eces:s·ária-s para atender as 
referiGias famí'lias e as éxi·gênGias db Projeto e por conseqlJêncfa assim fomentar 
agricwltt.:Jra familiar ne'sta re·g'i.ão, uma véz que será um Jt>rojeto M<1>dél'cl para todo 
Vale dó Araguai-a. Segue em ánexG roteiro que demonstra a i·mp·miânda do 
Projet@ a ser des·en'Volvido. 

Vale ressaltar, que já temGS a demanda de famílias a serem 
completadas n'as referidas parcelas. Tfata-se de famíli'á·s representadas peiG 
Movimén'te de Luta·Pela Terra- MLT. Em~aminha em an,exe ó pleito. 

AG ensejG, anteGipadam~Fí(é-~gra9-ecer11ó'~ cbrdialmente atenção e o 
aten'dlme'ntcrdo presehté ple·ito. ·,·· 1 / ·: 

1 
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Barra do GarçasfMT, 15 de julho de 2016. 

OFÍCIO N2 /2016. 

Ao Senhor Benier Marcos Silva, 

~()"r() .) g( L 'f// I t L /1 .1 

•kn~ ... Q 

~ 
Chefe Executivo da Unidade Avançada Vale do Araguaia do INC 

Ilustríssimo Chefe Executivo, 

9fOt/ttt~NIYMJR~Od 
VAVOIVHJNI ajaQJ 

01\/.fS SO:J.lDfll .líJ!Uag 

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA, brasileiro, na qualidade de 
Coordenador-Líder do Estado de Mato Grosso, pertencente ao Movimento de Luta 
Pela Terra - MLT, vem à presença de Vossa Senhoria, expor e ao final requer o 
quanto segue: 

O ML T possui atualmente, no Estado de Mato Grosso, mais de 
4.000 famílias acampadas, as quais se encontram em processo de cadastramento 

para o acesso à terra no CadÚnico, do Programa de Reforma Agrária do Governo 
Federal, nos termos da Lei Federal nº 8.629/1993. 

No município de Barra do Garças/MT, contamos atualmente com 
mais de 700 (setecentas) famílias cadastradas no CadÚnico (Código 303),. as quais 
estão acampadas às margens do KM 22, da rodovia 070, sentido CuiabajMT, há 

mais de 03 (três) anos, aguardando a tão sonhada parcela de terra para nela 
trabalharem. 

Nesse sentido, o MLT tem buscado atuar em parceria junto aos 
orgaos públicos nas três esferas administrativas, atuando com seriedade e 
conquistando a credibilidade dos agentes públicos e políticos, a fim de cumprir 
com os objetivos de seu regimento interno e, sobretudo, ajudar as famílias a serem 

assentadas. 

Diante disso, considerando que o município barra-garcense detém 
em seu domínio imóveis subutilizados e até mesmo inutilizados, os quais 
poderiam ser destinados à implantação de "Projetos Casulos", em parceria com 

Contato: jcaipirabueno@hotmail.com: batistasilvapereíra@hotmail.com 
Fones: ( 66) 9 9603-0094; 9 9235·8506 



rtpr~nt• 

ll<I"M 

esta autarquia, nos termos da Portaria lncra 740/2012 e da Portaria MDA nº 
06/2013. 

Considerando que os pequenos agricultores são responsáveis pelo 
pela produção de 70% (setenta por cento) dos alimentos consumidos pela 
população brasileiral. 

Considerando que um desses imóveis inutilizados pelo município 
de Barra do Garças/MT é o registrado junto ao CRI local de matrícula nº 43.702 
(doc. anexo), medindo 243 hectares e 9.580,684m2 (duzentos e quarenta e três 
hectares e nove mil quinhentos e oitenta metros quadrados e seiscentos e 

'-----'. sessenta e quatro centímetros quadrados), denominado FAZENDA OURO VERDE 

1. 

Considerando que o imóvel em tela poderia atender a uma parcela 
dos acampados do MLT de Barra do Garças/MT e região na implantação de 
"Projeto Casulo", visando fornecer alimentos saudáveis e com qualidade aos 
municípices, cuja população da fronteira com Goiás é estimada em cerca de 100 
mil pessoas. 

Tendo em vista tais considerações e cientes de que o pleito será 
atendido, o ML T vem requerer desta autarquia que avalie o anteriormente 
exposto e, caso seja pertinente, adote as medidas necessárias para implantação de 

Projeto Casulo na região, em especial na área anteriormente identificada ou 
noutro imóvel, desde que, em quaisquer das hipóteses, as propriedades rurais 
sejam condizentes com as portarias administrativas e com a legislação que 
regulamenta a questão. 

Aproveitamos a ocasião para renovar os votos de estima e apreço, 

colocando-nos à disposição para d_2~r-quajsquer dúvidas e ajudar no que for 

preciso. 

-•'~~ João Ba · . Silva 
. Coo~=- dual 
hatiS~@hotmail.com 

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA 
Coordenador Estadual do ML T /MT 

1 Disponível em: <http:/ fwww.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2015/07 jagricultura
fc!.l!liJi.ar-~o~t:?O-dos-al!~e~~consumidos;por-g;:.s~~·. 

Contato: jcaipirabueno@hotmail.com: batistasilvapereira@hotmail.com 
Fones: (66) 9 9603-0094; 9 9235-8506 
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verso 

E.'L::.P6 : Ll86: Confarme TeFmo de Repponsal:lilid?_de e , Prese Pvação ,je F l E_ -~ 
resta datadp de 22 de julh~ de 1.996 celab ~ado eMtre ~ I BAMA e o pr~ l 

priet_ário, Sr_ • . ;!~Ui ._GAB.lli.l:_._FERREIRB ._, fa.çCJ av.erbação pa ra eo nsta r que I 
a f l Qr:esta ou fo.r~a de . veg~ta_ção e.xi.stente com a área Ele §.~_~...6 4 ,17 hec ~ 
!_~~ nã9 inFeriar a 20% de total da propriedaqe ejue é de ]. ~8 1 20. 89 

. I 
~~ ~ ta r e s , f i c a _g a r a v a da c a 11) o . de u t i ~ i z a t; ã o 1 i,. m i ta d a n ã G p o d e n d o n e l a 

s~r feito qJalquer tipo de exploraçao a n•o se ~ mediante auto r i zação 

expressa ~o IBAMA a raquer i m,nto ~9 interessado. Barra d8 Garças , 22 ~ 
de julho de l . 9· 9 .6 . Eu~·-. -· Tab3liã s~J -bstitu-ta assino .--•e•------- -~ 
~ ----- - - - - ~ -~--- - -----~ - ------ - -- -- ----- -- --- -~------- - --- -----------
A·V - ô 7- l. 1 8 ~ : V? rHl eu a á r e. a de 19 6 , 54 , 2 O h a a o~S r • J O~ t F E R R E ! R A P IZ .l'\ , 

V/Mat . nQ 4 3.68Q LG 02 . 8/Garças , 04.11 . 97.Eu _ . Tab eliã s ubstitu -
o ~ ... -

ta as.ol'no ~--------------- - ---- - - - - - ----------- -- -- ---- -- --------.._ ' • .....-.;• , ~ ,.. • ' < --r-r· ' . ~ . ' 
------------ ~ -~ ~'- ----------------------------------------- ----- - - -- ---- ~ 

~ 
Ay-CJ:8-l.l86: Ven~:feu P área ele 46,66, _~9 ha a RIOPAR RIO ARAGU .~I A PriRT_n 

C I P A Ç O E S S./ C LT DA ,_ V IM a t . n Q 4 3 • 7 O~ L Q CJ 2 • 8 I G a r ç a s , 14 . ll. 9 7 • E u _k_l 
T ~ b e i i ã .s u.b st i t u,t q as si A a ... -- .. ~ ~- -- ":' ----- .. ---- ~ ------ ~ -:----- ----- -tlJU ~ 
- --- -----------------~----------------~-------- --- ---- - - ---- - --- - ----
QV~SS-1.1 86 ~ Veo~eu a ire~ ~e 85,00 hs a P~EFEJTURA muNIÇI PAL DE B.AR 
# '["l ·- ··'" f: ._ " • 

RA BO G-ARÇAS (tvl'T-), V/ll'lat. nQ 43.702 LQ 62. 8/Çarças , ~401/97 . Et~" 

Tabeliã substituta asaino.- . --- --- - -- ---- ~--- ---- - -~------ -- --~~- 1 
- - - - - - -- -- ----~------------------- -- ---- - ----- - - -- ---- -- - ---------- - - fi - . . . - . ~· n 

. : .. • , ' C.M~TÓRielhO t~ or-íçv:?_ PE ~~~~~11, P~?~r;j~~:, MT . . · -r~ ~ 
}·J)i;: . fi;ip~' A,l:;i\\[:it· f":/l!!tl11'.' '-.•;':i.!l", 1> .. .. <;:~ , •;c<>r~': ' "'· ::'i> ~ !U ""'-""·iUfT c-;;ft ~ 

:,;;J~,· • ' -~A·nJ'~ f$r)t. i· --~"\}!t~l:.l~ C.~M;\ - ;;':~i:l'ulC"·IiA"-#~~_FP~.UI! . :~"~~ ,,._, · 
~r--·:~~,;~ r., . • . ' _!.!......:..-...----··~--~~~·--..-~....,..,. ~ . \ •· 
l" ·; ~~ ... 'f .~ o ··rH-?l r~!~ 
\ ~ i~i~ t ~~J-.M ~.o) _ 

t· -~: -=·"'l\c !i ,~, .. ~ ~·\1~ 1•:'!t.ücriç;\~ .-::;~::. ~:~·: ·~~~;::;~'C.~ -,,~: ,_,~:;;- .~i" 
'3' .. --::~Jf. · · ' ;::(t.{'f ..,.~ .::~~t~ .. :.:=~-.. . 

e .. i?~r'"d. ~(j: (3 ~~r ç; 

Eíil?i: ~ ~s,ou f ;~eio mçwia\ 
_::'~r.>;~ i-.~ i \·~-- ~- r· ·E- ~ .. 

Shiqdu JJarr.e~u de Srnt:;:: 
:; __ .. ,: ~ · ..! .t<:"! f~ "'::'. 1 : -~ ~~:n ;· ::-n \~~ . :~ 
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c I 
Plr.h• . 

~. 18~ Comarca 

Ci!.f 
{91 
"'?~ (i,.' 

de Barra do Garças - · Mt. tq Do ç.p.?rr- Ao""crao 

I 

IMÚVEL: R. OJ-1.186 PROT. 15.987 . fls ~2~3- Peito da cidula Rural Pign~ 
rati c i a e Hipoteciria ~ celebrada com o Banco do Brasil S/A, agincia 

de Barra do Garças - MT. , CGC-00 000 OOQ/57'1 co~o Cl~DOR, emitija ~é~-
. . 

t a c i d a d e , a o s 2 5 d·e a b r i 1 de .1 • 9 7 9 p o r J A I R G A B R I E L F E R RE I R A , a g r o-

pe c ua ris ta e sua mu l her Belionizia Barbosa Fer r eira , d0 lar, bra.si- r--. 

leir os, casados, re.sident·es e domiciliados em Barra do Garças-MT. , 

ins c rit os no CPF-041 350 671, valor do ~ridito de Crf627.740,~0(s~

i sce n tos vinte e sete mil, setecentos e q'aare.nta cnizeiros), ven ·cr~ . 
ve lem 25 de março de 1.984 a juro·s de 10% anuais, dando em gara·n .... -

tia e em HIPOTECA DE 49 GRAU o imôvel objeto desta matricula, ava~~ 

liad o com todas suas benfeitorias e maquinismos em Cr$1. 8$5. 840,00( 

u m mi lh- a o , oitocentos cinquenta e cinco mil, oitocentos e quate~ta . 

cr u ze ir os ) do que dou fi. As demais condiç~e~ constam la via n~o 

negociável arquivada neste Cartório. Barra do Garças, 25\de abril , 

::a~.:: : ~ :: e v o.------- ___ :~:~~:~~~:~::~:~~~:~~~-----~~~~ 
R- 04- l. ~86'- PR'OTOGQLQ:36:l19 -~ls.l2,2: Fe-ito do ~dítivo de Re- r atif.i .- '' r---

•' 
c a ç~o.celebradá com o Banco do B~asi l S/A,agencia locãl.emitida nes-

ta c i dade por Jai r Gab r iel Ferreira e sua· mulher Belionizia Barbosa · 

F e r r e i r a , c o m o v a 1 o r d Q c r ê d i t o e.rn c r $ 1 • 15 O , O O O • O Q ~hum m i 1 hão ·q u in-' 

dig o , c e n t o e cinquenta mi l c r uz~iros),vencido em 25.07.80 fói prorr<:> 

gad o par a 01 de dezembro de 1 . 985 a juros de 35% anuais,dando em ga

rantia e em Hipoteca de 59 grau o imovel objeto 

liado c om todas su as benfei torias e maquinismos 

do qu e dou fi . Barra do Ga r ~as,03 ~e novembro d~l.9B2.E 

c ial sub s cT evo . - -- - ------------ ~- ---------------~ ------
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' R,, O 1 ~ 1 • 1-.8 6 • - P :S:0 T ~ :· S·. 7 86 . . 
o - -

Feito da Cé!iul~ .. Rural Pign·or~atícia .. e Hipotecâ,:r,ia, celebt'ada com o 
~- . . .. - .. 

Banco do Brasil ª/A,a~g~~n·ç,i.a - lo .cal, CG·c~oo 000.:000/0S]l,como CREDOR 

I 
~ I 

emiLida nesta cida•e ~aos 17 de feverei~o de 1~~17, por JAIR GABRIEL' 

FERREIRA, agroR~cua~ist~ e sua mulh.er dona BEL!ONISIA BARBOSA FERREI-

, R,A, do la r, b~~'·i-~ e i ~-•• ,• . o as a dos, residentes e ,domi ci Ha dos em Bar r a li 
go Gar~as(MT) ,CPF=Q4L. ~:50 671, cujo, _val.or dp credito é de Cr$ ....... • 

177. SOO,OO(cenço e sete.nta ··~ -~e te. ~ .ii ., e* qu.inhentos cruzeiros) 9 ve·nci · 

.vel em 2S de jutho _de 1.982 a juros_ de 10% a~uais dando em garantia' , 
•· y ' ·• 

,e em HI·PC>·TECA DE SEGU·NDO · CRAU .o imóvel acim~ ,matrieulado com todas ' 

~S .suas b.enfeitorias · ~ ·maquinÍSUJOS tudo· .av·aJ:iad.os , em er$260 . . 912,50,

/(,duz_e.!lt,OS e s·e'sJSen.t ·a m.il.~ove.centos e do:z.e cru"zeiros e ~inquenta ce_!! .. 

, . ~quf' •'d~;u · f.:é~,; ... A~ d-emais condi .. ç.Õe,s <;Oil§t. ~Dl da v-~a não · negoel_ , 

1'~1~~ ~!11. ,Ça:;r-~;.on.o.~arra d.o .Gªr-ç,~.s,~z de fe:v.ereu·o de 1.977 . 

~:~ _:~~~~:~::~:~ ~~:~~~-~~~~'~:~_::~~:~ ::::_ ::~: ::~ ' 
... -:·- ' 7'T-::· - ~:""-.,~· ---~-----zfls. _l _86 •. -Fçito do Adi't'ivo . de ~ Rê·-Ratificação 

o ,.( an c e' .d,9 -~- r ásll $/A,. {lge,l) c. f a · loe.a_l, CGC=OOOOOOOO I O 5 71 & 

cemo êRE~OR,el!li-~id·o . nes~a eid~de aos 1.3 d.e ·o\,ltQb-ro· .d.e 1.9?S,por JAIR 
.. '"' 

GA5R1EL FERREIRA,,gropedtiari~ta e sua mulh~r iQna,B~LIONIZIA BARBOSA 

FERB.EIRA,0 de lar,-bra~i. lei-~o:~,casados,re.sidentes e domiciliados nesta' 

cidade.CPF n90,41 350, 6.il,._, aditivo este sobre o valor do crédito de 

cr·$397.044,00(treze--ntos ··· ê-·'~J9venta e ;sete mil e quarenta e quatro 

cruze,i"ros),,venc.Ível erii. i,s '~:~7. 78, p ·rerroga;~o ~pa.ra -.25 .• 0.1.~0 a juros de 

15~% a-nuais,dando em gar,anti ,a e em ijiP~TE.Ç~ ··~t.' 't-Ê:1n::-~I~0 GRAtl a imÕvel 

· objeto · desta m.atricu·t~ .~' aval'i ,·ado eom · tod_as···:s·u .as pe~f~-it·çrias e ma.qui~ 

~ismos em ~~$260.912~~titd~ze~ios e ses~~nta mil,novecentos e doz• 

er:-uze'iro·s e cinquent:a centavos) ,do que dou fe.As demais condições 
~. . ., "' . .. ' '~ . ·-· -' ,;.....- -~. ' . . . : 

constam da via nio negociável arquivada em CartÕrio.Barr 

16 de outubro dt\ 1. 9 78 •. Eu; ~s c .datilografei. Eu;~~ 

r 6f i c i al sub s cr·evo .. ~-~tlll!-~,~.~_.!1111----~---------!"'-~!':~- -"!~·---~----~'!!--'""'·--------
. · ., ~ • , •• ~.. • <:ontlllv,a C'IQ fiCha n•. _ , . , . . -· 

oJ. 
) 



CARTORIO DO 12 OFICIO 
· - Reô\stro de !móveis da CueUDI(:rlcdo da Comarca de Bcma do Gcttçal 

lt Livro N". 2 ~ Regiátro Geral 

Vaidon Vor;aó 
Ofltlal ViPalielo L ..... ,, 

~ 1. ~86 I r: '"~l 1.18_6~ 
. ···. ~ ~ ~.... ...... . .. , ... ·•.· .. ·•· . 

IMóVEL.: Um lCJ.te· de terras a i tl:.laeo nee.te., .. ml:.ID.i'Ci;;l;l:Íio · e Comarca· no' 'lugar de~.'!. 

minado "Vale dgs Sonhos~, ~om a irea ~e 328 hect. e 2.089. 3.704 m2, lote ,. 

ng 26, com os seguintes limit·es: ao norte com t1~_..1ó.te ~s:'.Qs: ·?9 e JO; aQ sul' 

coin o sórrego do Chapéu, leste ~om o lote nb . 2? e a ·o"este 'tom o lote ng 25; 

Com transctição ante.ror, digo, ante.rior neste Ca·rtÓrim sGlb ntil 12.089 f.ls.?B 

do 1 iv.rm nº 3-T. ~ROPRI~l.~R'IO: Jair Gabrie-l ferreira, braslle·tto, sasado, SQ 

merciante: residente e ·dÓmicilta'do nesta ·cidade. ' TRANSr-HTEN·TE: -Jbaqtlim' Ma;t-: 
tins Gomes, brasileirQ, viÚva, func-iomàrio ~blico, residente e domicília.do 

em Aragarças. FORMA DO T!TÚt.0 1 DATA E SERVEfiJrUARLO: Escritwra pÚblic·a ·de 
. . 

compra e venda, lavrada nas NQt·as do CartÓriGJ ·ao 2e Oficim deste cidade nó' 

1i vro n~ 15, fls. 93/94, em l7 ' de ma.id de ·· L.:9'7.2. · VALOR DO CONTRAtO.~S~:~ • .-•• 

• 000,00 (Tres mil cruz-eiros) . paga· impostá. de transmlssão de bens imÓveis; ' 
' 

a Coletoria Estadual desta c4.dade Clilnforme clilnhectmentc nC: 041837, no ~:~a~ 

or de tE$: 33,00 pago impoàto terrlto.riaà. devido aCl INCRA conforme recibtZJ 0 

ertificaliio de c·edastro nQ; .42.02.DIJ3.5l0ll ,: ... módulo~ 6'Q ... nQ de . m·óoulo: ••• · 
' 

, 46- fraçãs mini·ma de JllB,:trcetainénto:: 60-; 0.; .A:tiERSAGOtS: lQr)J. Dado yam .garan- 1 

ia hipote:cá.ria ao Banr<:o dlil .Am~~Q.IJia 5/A - vide ins·r<:ri~ao rç: L 'é4·4 se erd'em 
. ..-,Jr(· .... ~-- •• ~ . ( .~ .. ~ ·- ~·~. 

do livrGJ 9-0. 2C) Daélra em 11Jar·antia acr Bancodo,·di·g·õ, 8anco ào Brasil 5/A -wi 

-" de inscrição nO: 3.886 do Uv~o 9-J. 3C) De c.ópf.ormidade ó com auto.rização 1 

do Banco do Brasil 5/A dolii . b~~)(.a .na presentê. ~rrisêriç~o n": 3.886 _livr·o ~~J' 
em HJ-06-75. 4g) Dado em g~ri:lnti,a liipote~~-~i.a. :~a· 8a~co co Amazonia 5/A, ·c;:fi:-

. .... •· ~ ..... :''' ~ . . . ' ' . 

go, conforme ·autt:lri~ação do .Credor, d~;~tadq êe. 18-12-75, dow baia e . na i•nscri 
• • -:·:.; • •• • • "' ,t ,. -~ -'j .... • • ~ • ' • . -

çao no: 1.644 áb livro 9-D, • . em 19-03-76 arme consta da transc·ri-• 
.. . . . .• - • < ·:·· ,:. . . . ~ . ;, . 

~· 

çeo nO: 15.289 fl~. 26 ãe màio de 1.912.Bár-
G. datilografei. .. ~w. 

~~;am;::-=~--Oficial B.}'l~~ti~u~~a ~ub~ 
( . ' 

-P~:GJt. -1.6~·@,. .. . , •• :,. :. : ··: . . . . . . .. . . . . . . . . .. . ···.- ·· .. ·· . ··~·· ........ ~···· ~········· ··· · . ,.. 

imÓvel acima ma.tr1cul~So:' Joi , datilo em garantia hipote~;:ária de iQ grau ; ~Cil , . •('" . .. .. ~ .; . . . ,. _.. .' ... . ' . . . . 

B·t'asil .S/ A - , agên,t~J.~ . 9·e. Barra, dq _ Garças M't, cón'fc·rme R. ri · : · B, fls ~ 
. . . - .•· .... ,),.... . .. ; ..•. " ( < . 

84 ••••• :óo livro nc 3. Barra do Gar~aa, 11 de maio de . . ~ . :; .. · . ~ .... r- ; ·,. "'· .. 
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• 

-./" 

; Matdcu!a • 

! o 43.702 1-
~Ficha~ 

1. 43. 702 1 
VERSO 

~1.- ca de Cmmpra s Van~e, lavrada nestas intas nc l iv~o no A"11 D; ~ ·~ ~ 1· I 
. ' . -- . . ' I J. - :. - ""- ~ J I J. :;, ;. 4 ..; I 

,127 em data ds ~1 de outubro de l-999. ~~ ~r~"~;a-~~; -~ q_ ,~rc r n I 
-~ • ~ . .. • · -- !-' -~ ... ....,....,v~-~~- -' w.:.., o..~ r. J~ l\ un "? ~ 

~o a T c: L C' E o R,.. r R r. , . . -- ! 

I'I:Jin_ • ...: I ... ;;. ... f:\ e sua_ ffiU.LfiSr BE:LCNIL.rA ffi1\~9í'S 11 ~'" RREPl:ll n - , - -; ~ c:M ~ ' _ , j 
. . _, . . ~ h t •• - v 1'1 r e.. . - f\.-. t J ~ L. a .;.. ~ ! ..!. \,J c o o o ~ 

- ' 
l l1hc amv~_rs·c, v~ndararn · a totalidade do írnÕlJ=-; orJ'ç:tc doatP. m ~t-'~"u; ... 

0 
... i 

~ - ~ ..,.,._ - - - - -!. I a_ ..:.. _ _. .... G SJ ',.;;, t 

!
1,., valcp· de 1'1~ l;;;;r;; r.n~ n~ 1 '- • • • , l 
,· "' - --""' '''"' --t-·:..l..J-ú , .. -w· -I. ·C·en,\.c · s C'll'leuent"'"' ."~"""'O ·"'11 ..,.,-: 5 ; - ; . . · - - -.~_ r.v :t: __ --a.!. ' ::::!. 1 

!PR-EFEITURA riüiliiCIP_iH .. Df · BAff{:V~ 00 SARÇAS-!:[: :::c~ sede nesta cide de ss I 
·!s~P"'" "c .- E t · · i 

- . G ' J.' c:l u ..; er;as- s a;ào da f'iattJ ~ -ro~sa na l" U ~ ~f!raJ·~s l·ll· 1 • ..,, __ :.:..~ r l 
.f . ~- ..., , ,. i , . - - ~ - a l ....._. ..,. ~ $ - I ' ... ~ .'. .L L C1 j 
IAo i'GC/JI'!lC' o' . ~ mo: 439 2'"'"'/1"\"' "" i -o i ., . ~ • ! ·' ~ n. 5 o o n- U>Jo • .J:; · .. J" '' ' .l.._.,, "'·"P"9"'r:>""t""a na -, . ..,-~ .. m---- -,.._~ • t - . ,.J ~ w ' .L.~ C . 4 ~- 1 t g r..; ü •• !~i G IÕ. -:: t ~ ~ ..;. L.' ; ; c .... i 

l· ~a na ascEib8Ea. A~resentadG~: auie ~e Isenc~o t~ rmmos ~o u~e T1 ~anam= s- I 
-~ ' ; .. - • -- • . • .... • I ,...... \;f) J,. J. . ! v f - I - ( 

ls·ãc de eens .Imov·eis-, · ·ng 0~'91/97, sX:~edüla osls Pl'efe.:.tu::-a Mwnici:al 1 l 
1 
, I 
I ' I l 

. Cie~ta C1Gade, em · data de 3C d.e c · t=b~o ..~~ 1 ge'"'t· r:::,..+;d;:;c 1-, ; ,;:,-~~-: .. ~ c ~ ? ~,;.: ._ - - l',_ e ~ !" '-' - - o.J.J... Q d....-~-::! t_..:.. •.ta ~.-. .:;,- ' 

!:::aóua.!. r,Q 1002/97, exoedida "ffi ~ : ce outubro dol c:;7 ~"~e ~"' c- ,... .,.- .:. __ !_, Í 
t - • ..... . -- ...... - G.J ' - -- ...:=:: ..... .!.c~<:.J.J..o ~ 

ida Fazsr.da-rH: e C.ertidêo d= ~ ; ;i t :::rP.o rlP. Tl'i hproQ ~ ·r,."'"",..' ~-;u" ,..;:;o., >="c .-lo i 
' t W .... . oi.• ·• ~;f - - '.-1 o ---...., ..., - ,..; ._.-I I _,.""' -.,; J.. t.,...- ._ ._ 1 .... :..J ..._, :1 

l
!'z·ais, qdmirüst.rados pela Secretari.a da Rece.ite. Federal n~s E-~ .224. 51; Í 
-em ilGm.e. S6 Jair ~ .a·b-r·'Íel 'Fensira. ·=mitii:Ja e·m, 311'1 d<=> "" 'l +,r,..r"'\ o:., -1 <"'9'i~"'"'""t· j 

~ ' .... :-' ~ . ...,. , - - . . . . u - !IJ - -... loo4 o.J I - ~- - " , f "-# -· I ! á 

1 v a):. dacie ats 3'J de abr.U á e 1. 9987'~ ·· Céeigo INCRA ~OlQZ4C5-á 1:: o~s , nº j 
' ·R· e~ait.a : :.:G35154~ü, •exp~:óidc: pela Recei-t a Federe.l ctesta cidade ~ :::CI R/ j 
ll95/l9S6~ com área _t·otal cl~e ~85,9ha de~idamsnte autenticado ; e L:e rci- l 
·:ão N::getiva do IB~~â-., , exped e err. 8 fi-: . 9'7 -em Cuiabá .. ~n . 3a~ra do 1 

11-:.::aJ?~v·e~b--r<, · ~ l~ -:.-7 . ~u . . ·- ~- E~~rever~te juramen-;;-a :a . assi- ~ 
r-o · " - · '"\ -~, "'l i&d~"'s-l- u -n "Ubscr" .,., ' , ... , ' ~ ~ > • - Ll f J ... l,; c . c . . "' ~ v~ ~~ . e'\: ú : - ......... fi"\ '11- ..... = ~""' ~..... ~ l . . j 

~ ,. - -- . . ~ ~- -~· ·.• . . . . ~ 
r - -~ - -------·-"! ---~--~- ... ---------,--------------------~---~~- ~~~"~··"'·~~ l 
. R.-02- ·~3. 702 • . P -,ót.oco.lo,: 98. 363 ~ Pl.s.02. livr·o 1-F: P~r Escritura Pú 1 

I blica de Doa,ç.ão- lav~-ada nestas notas no -Liv·ro n-2. 430, fls. 058/059 e~ J 
: ! 

1 d~ta de 02 de set~l;llbFe de l. 999 , a prop~iet.ária, P~FE.!TURA .t-itn:·n:ciP?..L 1 

J 
. I 

BE- ~b~ DQ ~ARÇ~S- ~~doou a totalidade do imóvel desta matrícul a , j 
l ' • 

I a ou-to;gada doJtatária, AVl.CQ- AGROtN.0US~.IAL E ·AVI~e~ C~NTROESTE '5/Av j 
l ' com seàe r:1a J;ua ~1:1i~a, q~adra · o~, n2 16-A, Jarrlim Eu~pfla.! na. cidade de l 
l ·çuia:bá-MT, ü>,s,crit,a ~o CN~J ;;ob n-º Ol.,Q24 .1'46/0001-7 0 ; :r.epres~ntadC'. ~ 
L!'"~ .seu Di Ee~qr Pre ~iden te, ria f orna ·1]1elici01l~da.~","·. e.s "" l. ture ' q•e Par a I 
j e·~eitos fisc~is d~o a presente doação o valor àe ··R$ 1ss· .ooo ~ oo ( cento ! 

' i e cir=lq!Jenta e cinco mil.· reais}. Foi page o Imposte d.e Trans·missàc de f 

f .. B,~ns Imóveis no v~lor de ~,$ 3. 325,37 { três mil 1 trezentos e vint e e J 

! eú10o reais ~ t_rint;a e sete c~ntav.os} c:;nforme Guia d9 I'"PB T ,..,º r.;\;:; í ao ! 

(!. 



{de lote n2 
! 
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(· 

Ca.rtorio do 1 ~ Of·ício 
Registro de Imóvel Circunscri~âo da Comarca de Barra dG G~rças .. ··Mato _@rosso ': · 

Livro rt~ 2 .. RliGt:.rrR'C.) GERAL ~ 
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43.702 
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43-· 7·02 . l 

? 

t: :~ : 

. //.:tJ"'~· 
·.~·:·;: ~:.-~~ •• < 

. ::· .. .-

VERSO 

-·-. · ' ·~~' " . A.\. "iÍ A ... .. 0 P ' 12c. 612 í • . 1 --- • • o~ N' o 2""7 ·a A -;,;} 1'1,., r A ...l • 1.,-:H: Atend.enao .l . l ' 1 ' í ·r~! .;,UUY uataelo J . /"U .·~o~tJ. / v2. -roto · . u. - .. DH!t'{)_ 

\;\ l .. d.e · 08i09/~009 ex~- -~ o peia RÍ'e(eitm:a Jy~~iç~p~l . _l?:.al·:.. ~es~ _termos ._ .. ~a L e. i F efleral 
··-~n° 8.666!93:·' a~ . ~ .. Aa/·L~i - .. ~~~icipaJ _:n~~~~=~?:~~'ÇP.?~ :IJl'ocedo averbaçã'? ~p~a çomrar 

~}) que 'o imóvet nL,. matdc~a~õ~; ,foi ··"'r~~eJ.-1:~~~?" ~~~ paí~!~~?p~·~. --do T\"~~!C~!Q _Df. 
•· »A nn .... D ' tt.n '-'"§ 11•1fT ·· B· · ·· ct· ····· r:'·--·-· "'9' ·d b · 'JAI'lQ 

l
. ~~~ ·.· .tU"~. ·_fi ::-1u --~ ··•· : arra · ·0 va-rcas, - ..:, _ · . e serem ro o.e __ ,fvJ·· 

Eu · ._. · ~ ;, __ -J.:T~eUã _. {<i)" "''8ub'stituta· ( ó1~ ·•:ts~dé tlc··t'Emo1u$ertto~ conforme Lei r 
, y- . d. 48~ ;.f 10lo•f2Qfl·" -. ,,. , "• .·. 1 I 

I' CSta ua .. _,; . ), .. .ue · ~fJi- · __ ) , MC. :·•• n -::~··•~--·i., •-•"'i---------------------~-~--·-···---·-r·"-- -- - --~ ; · 
~~ . I 

~ ~~~~M~.,·---··~:--~~::-·•:·-·.-.,~:"•n.,_,.,.:~"··:·~e__-·~;..,. ~·----.-----·---~-•--<looH••.,••,··~~--_,e.~r.•e~-" - __ , I 
~ . . , · .i i. ,n~.' .. Pr.otocolu . n . ~ ,6.28-' . Gl 08J·!~L4Ü b . Proceàe-s'e._ est:a averb ção pará c\~:tst9.r a ! 
t: ~~~: 1~ ~f?,_~~ea ?~,4;9.580:68 m1

, t~1:1i:tt'Ocenlos ;:!·_rn_n.t? e 'uO~'e nti; .. quít1hertt~s e vitei;:.a, :;essent~. -;,oi!~' ! 
j •. Jtt1o~ rlüú: ~~o:s\ .. ~ .. ~~R~PEG~I~~: -A F~::_OR~S1 At PARA~A LT~A~ME_. tol~Tcrme rr:a~nçUJíl ~-- ~ 
1 ~~! -70 ifr6. h v ,_o .:o~-~ J ~:\ta _ Servçnt~p i l omi'l ~~ v e ~o3 docun}ent0S a~qwvanos :1~_sta Ser;ent;a. iJou \,;. i 
\1 1-3~· : :8 Jo Ciuças . .c . ··4 de maio ;;k20J·s. Seio lJigit:a{AOR 688~LE:nolumentos: RSlO,: O. l 
'h . ' "' .. • I ~ . : 
~) UtiC!<ll , .ye "·. _ . ~.. . · i 
t ~- ·~~-·-'-h.~.:--~ ,. .... ..... ! • ..;. .. ,...,_ .... ;::.-":': "'. r.:::..t\,·. _,.. .., .............. ~,..,-· · .. ~. ~li 

?~! 
~\.:::' 

/~' • ;::,:-.·· ·,' ~~· "', ,.. \ <·;§.;;.,:,;,·- .: ... - ' ' ~t! 
· •- -· ,._ - • • -; . C~DTif"'tâf\ -e;,;.l 

~'"' . .. · ... ,.._, ~ ..... .. . - . f, ' ~'E.+W;'J:-:~~~HU ~ .... ; 
t~x- • ~ -~ ' • ~ • .... ~. ·~..._ "'~ .. ,.J·,... • .. ~ •• ~ ~:.'~ • .. ~.._ .. ~.~:,;..; ; • ~ • ""r , ~~~\ 
<'.:r • ' .. 0- ., c_ .' f:que; ··gta -re~u'aç~pi;;;'"'~~ exatâ re~roc.~ç:ao iilo Of!§llt~; ~I 

,,..;;;:-r;.~..f'.· ,. ~1"" r~. ~ ,... ~.-.-.. ' r,"'·· ·/ ~ 1 ~~- . , · t~ · - >'''f' 
/_:;.,r~S·!!-... ; , .. ;.=. .,.. v~o-!'lesta ·'Saf"'·· emta; e f!)l e~~.ra1da p.cr lr-..em:~ ro;cr . 'f;,,;; j 

/:..-;,'"':.,.:::;? • .• rl,:i , ~- -- . ' '-:" . ' , - · _.~ "U'ld"' ~l . . , , ~ -~- ..r::; ·.Jê~>~~"' .,:, '~.;;,T· ·;;.. • .. . ,. . ;. o ,~ças:.:.MT.,-:25 -d~ f evet'e!ro ~ .:: .... -,'=' ··':õ! 
f .:~~ -~ ·~~ ~ -~·- ·.,..,J'-., (_....r-t\·~~ · ..... 'f~·~t ' · ~\·~{r::) · . ~ ~""'"~- .._ .. .. · ~- ... : 

r -~,. -~ . -· . - --<~~\~·: , :,.~,-~~.----V'; _ ~-~~-!;··~ _ .. ,. · ~\\~-.. -~~----- ~i:: I 
t _ _ - Y!J~· ·. -: ··: Em .r:; f· ~-··rr 4'.,· PSefti;fJiri/ti!_-ttr ÁSJ -.:$599 :1;:: 1 · -~ ......., • - • . • f' • • .,. .r ·- • ~~w .. . U' - , . ir:l · .• ·1··· .. , • ··t · r::..., · " ' · · "'1~ ~~ / ' ·tmp~4Jnt..~S6.toK;oãsl.iltacCQnSeioDiQitáfEÃ'te!M "':St:~~· :·.~n t ~----- ,, __ .. _: ;.- __ ."'- -~- _:, ·"'~_.::·(. · '':":"" -~~~'·'·· ~ ~ .: .. :._;··· ·'··· ···· ,_W! ., - ~ -- -- . ~- ---- ~"'l 
I -..,}~.;:!;,_~/i7i/iiJ~ I ~lllf~~:C$;.' ~ ' 
1 -~':~;, ".:; ": ,~: ~:;/. . 1 ' 

l ' ·~ ' .' p· " ' ' ·~t . ..., .. .. .. ;, l '<~ ' ~· ~' ... ;~·" . ._. .• ,. ''w.,;• " ' ' .,.. - . 
r. 
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l!ALOON WiAJÃC 
Tabelião Vi~l!clo . 

Cartório do 1 ~ Ofíci.o 
Registro de lm.óvel Circunscrição da Comarca de Barra do Garças -Mato Grosse 

. . . 

HEiENA COSTA JACARANDÁ 
. . rabiuisúbstlívta . 

í -·' Mg~71g2= : J~ ~4~:%Y? . . Co~~rea de Barrilda~G~çaS'' - MT 
L . ---- L ~ k: .. ANVERSO 

l " _ »• Ã ~· . ~ Cont~nua'ção d_a ,fiel)_~ ~~ 4:L -702/ exp~ · ida ·em 25/06/1.999 
j l! tfi ~~' r~ . \\li fiE .. . tL . ·. .. · · 
1 i M'Wl.v · v ·~: ~ - pela_ ·Elratoria e:~tadua1,· ~~st~:' ":~d.~:d~· ; .eertid~o .estaP..ual 

j n2 797/99{ _ cer·tid~ negativa de flébito /i:E~, ni:: 'SL0~-2119-1 cu~abá , 

i 17/08/99 ~ Certidão deR,egularidade .f'iscal de Imóv~.l ~Rwial, .t-11t 39,6·23 · , 

} exp·e.:tida em 12/06/~9· pela ARF d:st.a cidade ·, :. c::om o códige ·do imóvel nc,.-..i 
; I 

! INCRA n2 901.130.211~699-.l, área2.4l;9-. iJ,a. éCCIR 1~99 - {i99.9, quitado . l 
i 'j' 1 J·ura 
f l 
i I 
I 

' AV-03-43.7ô2: Conforme Te-rmo de Responsabilidade. ~ Pr~sehra~o de .Floresta, datado de I 
28 de fevereiro de 200-ll c_elebrado entre o lBA}v-1A e o proprietàríot · A. V1CO - 1 
AGROINTIUSTr~4.L E A V100L4. CE1-.TIROESTE SíA, representada na tonna mencionada no ! 

termo; faç.o averbação para constar que a '"FLOm:StA Oli FORMA DE 'VEGETAÇÃO)\ j 
.ll -~Jüstente na áí·ea de 85:_.3&~3 ~~f!~~· rela?v?s a ~5°~ d-e total da propriedade que é de 243,9580 ! 
~~es .. ~~p~~d!gos·-~:.;~<:r .:J~~~ ·apaoco: mthcado~ fica ''GJUVAOO COMO .DE i 
U1~IZAÇ~~-.L'ifM1X~~l~~~?~en~o !}era· ser feito qualquer tipo de exploração, a não s.et f 

medum.~ AU~O~Ç:~Q.:E.~~~~~- -:~~t'~~~ar,eq~~~~~ d<iinteressaào. AREA DE 0 
RESER~A ·LEGAL\~~;~~:~.>::lflmelai~o~ ~rcímetr!l da ar~;l~to ·ao P-01, de Coe,rdenad~ ~ v 
UTM ~: ~7.:3. -.#).7,2029Í1) . e. :N:','s_z94,J03~5241~ :cravado ~na . di~j$·· .çorimm de terras de Avico~ 

! Agrôindustrial e Avícola Cel}trçeste S/ A, deste por u..~ linha 'seca divisa epm.um corn terras de ! . 
! Aviw- Agroindustrial e Avícola :Centroest..e. ~JA com o azimute de ··105QS4,32)) a w-n& distâüda de i 

! 679,25m chega-se ao P-02, c:t:avado pa divisa comum de terras Remanescente do Lete rr.0 27, dest;e I 
Í por uma Ii'l!~a seca divisa c-emum com terras R~maneseente do Lete n.0 27 com o azimute cie i 
1 21 6°47' 15» e uma distância de L344,37m chega-se ao P-03, créj.vado na margem esquerda-do j 
f Cómego do Chapéu, deste por esta sua margem aeima com vários azi:mutes e <listãnci~ eh~ga*se ! 
j ao ?-04, crav-aào na marg~m esquerda do Córrego do Chapéu e divisa co1:r1um de terras i 
( Rernan.escente do Lote n.~ 29, deste por uma linha seca divisa comum com terr~ Remanescente do I 
11 Lcte 11.0 29 com o azimute de 3'M1 '31" e Ui1la distância de 245,88m -chega-se ao P-05 eraYado na i 
! divisa cornum de terras de Âvíco Agroindstriai e Avícola Centroeste SI A, dest~ por um~ linha.see4 1 I di~isa co.".m~ co~ terras de Aviéo- Agroindustrial e Avícola Centroesi:.7 S/A, e~m os se.@..tint~s i 
i aznnutes e mstânctas: 9P53'47" e 412,63m chega-se ao P-06; 112°44' 15} e 344,.!9m chega-se ao 1 
I ~-?~; 48~6' 46'' ~ 2ó3,69m oheg~-se ae P .. 08; 200J9~16!' e 749,74~ chega-~~ ~o P-01, pon~.· · . ,

1 
.. 

I mreml oa desenção deste penmetro. Tudo camonne memona.l desenti'10, datada ae 
! Fevereiro/2001. Assinado p.or Nilo Rezende Rodri_gues- Engenheiro Florestal - CREA 4516/D. i 
j Barr~ do G-uçss, {)8 de março de 2.0m. Eu~ =?i Tabeliã substitu"'ta subscrevo.-·~._...-.--.- l 

. f ---... -~- ... ·---.. ----------.. -..... ---~-------·-.. --·----------~---·-.;1·8'8·~·.,--- - t 
~ l 
l_. =·.,·· ""'"""'=-·=: .. ~ Continua no V6rsa ~ 
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r ..._ 

, I _ 1 I --. •v ' I VERSO 

\ D ',C,,,C '·'>-, • "'" p,·.-,_,·--~--· ~~-·c-• ,_,, 

2232/12/&4 nm velar de CR$399.749 (trezentos e noventa e nove mil se 
- - ' -

tecentos e quarenta e ~ave cruzeirss) expedida pela Exatqria Especi-
a! local ~ce'!'tidõ~s -n.?gatiy,as - - fi;~~is.~arra d~ Ga-~ça;,0-9.04 .85 . Eu 

Jff}~- Oficial sub sti tu~ta, subscrevo. -------~-------~----- ---
•®2~25.201- Atend~ndo requerimento do proprietárlo e à v1sta do CPF 

.. oi":[.g.inal, 'raço • averbação para constar ~ruí'º certJ que é:04 1 :350.67 1/ 

-~ » 1 5 . B a,r r a d cr G a r Ç 9 s , 1 O de j v 1 h 9 de 1 9 8 6 . E~ d O f 1 c 1 a 1 sub s-

crevo.===============~===========================~======= ~=========== 

I ,., 
!I 

R-0 3- 25.201~ PR01GCOLO NQ -~m.064- fls. 1l5-Cumprindo determinaç~o co~:-- , 

tida na Mandndo de ~eforço ~e ·Penhora, expedido em data de 04 rle maio

rj e 1 9 8 8 , P~--~ 1 a 3 ª ·v a F q r:: í v e 1 ete s t a C o m n r c a , P r o c e s s o n º 6 2 3 1 8 7 d e Ex e cu 

ção, em que é parte eredora, BANCO .BRAS. 8E DESCONTOS S/A e perte de~-

"--<' ,- .... 

- -
vedera, TAVARES F.CIA LiôA e o~tro~. eesarAugusto Lasmar e ~~ ir -- G9 

- ·p ... . -

hrfel Ferriero, o imóvel coMstante desta matrícula fica ~evidamen te -
p~nM ,orad_o, ·,çom.o garatnia da dívida na im!)ortâ,neia de C_z$37.617 ,45 ( . 

trú'na ~ e. sete miJ, Sfi1 scentos e dezessete cruzi:ldos e quarenta e cinco-
centavos). BaJ:ra dq Garças •. 17 de maio de 1988.E~ B \ Ofic ial-

sub s c r e v o . ( Mandado a r q u i v a do na p a s t a n º 2 9 I 8 8 s ;b º 3) 5 2 O de o r de m ) 

== =~==== ==================== ===~ =~====== =======~========= ============= 

AV-04 . ?5.201- Curo~rindo det€rminaç~o contida no MANQADO DE RETIF ICA

ÇP.Ó BE PHJHÓRA, ~xped_ido err.i data de 20 de junho de 1988, pela 3ª Va;a 

Eive~ dest~ Comarca, Processo ne 623/87 de Execuç~o Forçada, faço a 

3ver bação para constar que somente 50~í (cinquenta jr cento ) do imóv el 
objeto desta matrlcula foram penhorador, para garan ia da referid a ~i 

v'.da. Bsqa do Garças, 30 de junho de 1988. Eu % =;; . Oficizl suJ~ - •· 

c:':'~vo. (M2ndare1 .a:r:quivade na pasta n!;! 29/88 sob n'Q ~.571 rle o:rder11) . ===:.:: 

=~========~==;====~;=========;=============================~===== =~= == 
AV-05- 25.~01~ Cumprindo determiAaç~o contida no Oficio nm 329/89 , e~ 

ped-ido em dàta d.e 1} çle julho d~e_--fi89;._J;J8la 3ª Vara Cível desta comar 
~ -

ca,~ut0s nQ 6?3/87, faço a averbaç§o para constar o cancelamento d~ -
penhôra objeto do R-03 e Av-04 desta matrícula. Barra do Ga rç as,0 4 de 
agosto de 1989.E~ Oficial subscrevo. (Of ici o arquivado -

/ 

Ap pasta · FI ·º~ 32/89 4. 0.69 de or dem) .·==== . .:;========:.:====== ==== ==== 
U- .f;ONTlNUA Nll. '1/'lC"HA N.0 ,-: . - ·· 



Valdon Va~jáo 
OFICIAL VJTAL!i:IO L MA·'"'"""' 

23.2Ql 

FICHA. 

1 [ 25 . 20iJ Gomarea de 

IMÓVEL; uma gleba de terras, situada n@ Distrito ~e ~ale dos 5gri~os, 
nest e município e co~erca de ffiarta do Garçfts, EstadG de ~ato Gros~o, 

C O m a á r e 8 de 3 ~ 9 h e C t a r e S ê 7 4 511 , 1 3 1 4 in e t r O·S .Gl U a d r a ttrn S , .r" e C ~ b e;n d'O ·a 

denominaç§o de Fazenda Ouro Verde, ôentro ~os segwintes limites e con 
""- ' 

f r o n t ações : tem início no MP 1 2 , c r a v a do j.w n to à ma r@ em di: r e i.,t ã do 
Córrego do Chapeu qwe serve de divisa natural; déi, · segue ao rumo de 

45º20'NE, na distancia de 3.020 metrosl dividindo neste aliNhamento -
com os lotes de nºs 31, 32 e 33 até o MP 29; daí,segwe ~om o rumo 
75º25 ' NW , na distancia de 2.7Q metros, cohfr0ltando neste alinham~nto 

com os lotes 28 e 29, até. e,ncontrar o ~"p 3º; daí, s·eªue ao rwmG Gle 

38º25'SW, na distancia de 2.245 metro~, confrontando neste alin~amen

to com o lote nº 26 do mesmo dono até o MP 4º, cravado na ~argem di-
. . 

reita do Córrego Chapeu e finalmente por este abaixo ao ponto de ~ar-

tida pGr uma resultante de 1.485 metros ao rumo de 58ê47 1 S~.Twao con- · 

forme levanta~ente topográfico do loteamento Colonia Agrícola Vale 

dos Sonhos, pe.la Fundação Bra:sil Central, assinado pelo R.T.Ca.rlindo

d e Carvalho , datado de 1 8·. 11 . 8 4 . C o m ma t r i cu l ·a ante r i o r n ·3 s t ·e C a··:r t ó

rio sob nº 1.810 d~ ordem do livro 02.Baxra do Garças,09 de abril de 

~ ~~ ~: ~~~~~ ~--~: =~ = ~ ~- ~~~ ~ ~ =~ ~~~ ~ ~·~~ ~~ ~~~~: ~ ~ ~~~ ~~ ~ ~: ~~: ~ :~~ ~ ~ ~ 
R.Ol-25.201. Prot. 45.896,fl,s . . 251: Por Es-critura Pú~li.ca de .~om'~ra e 
venda, lavrada nestas notas,no livro 221 fls.01/03 e·m data de 18 de 

' dezembro de ~984, SUPERINTENDENCIA DO -DESENVOLVIBM~NTO DA ~E~IAO CE~-

TRO OE STE - SUDECO, com sede em Brasília-DF., inscrita no CGC/MF soa 
nº 00 .069 609/0QOl-17, vendeu a totalidade -do . imóvel desta m·atr'ío:~J:a• 

ao Sr. JAIR GABRIEL FERREIRA, brasileiro ,.~asado com Belonizia 'Barbosa' 

Ferreira,, pecuarista, CI/RG-. nº12-5 4QO/MT e do CPF nº 341 3~·0 671/15 
... 

f i 1 h O d e G a tn i e 1 F e r r e i r a . e de Gera 1 a a Lu i z a de . J e s u s , r e s i d e·n te e 
domiciliado na Rua São genedito, ·44 nesta cidad~,pelo valor de C~$/if . . , 

19 .9 87 . 455 (dezenove milhões, novecentos' e oitenta 

centos e c,inquent_a , e cinco cruzeiros). P?QO o I T_~ ·r 

. "/--· . . 

' - i . r 
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Hegistro de Imóvel Ci'rc·unscti'çãô da Comarca de Barra 
Livro iiQ 2 - · REGISTRO GEf\A.L . 

. VA!LL>ÓN VARJÃO 
Tobo!Ulo Vllollclo. . . ·r- Matricula -:--1 

I 25.20 1-A I 
P---- Ficha __ "' 

25.201-A 
Comarca de Barra 

IMÓVEL A V . O 6 - 2 5 . 2 Q 1 = V e n d·e u a á r e a 

Soares Filho, vide mat. 41.562, em 
~........_,--=,........--

ao 

Oficial st:~.bs-

----------------------------------------~~----- ~ --~~--~------- ~ - w~ ---., 

. AV - 07 - 25 .201: Vendeu a área d•e 24.3. ha_ e 9~5'80,68~ m2' a ,pf'fEFEIHJRA. MU 

NICIPAL DE O GARÇAS (MT), V/ 

-----------------------------------------------------

Cimttntia no Verso 
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'§ 3• Fico o lnstiiUto,dc.RcgisJro liiobiilúio 'do BÍUil (lÍlÕ} 
autoÍizado a cóostituír o ONR a ellboiaf o"'(éU ei:titiito, no·pnt.o 
de cento c õi!OÍ!ta dias, contá do de :i2 dG dezcmbrô ·de 20 f6, c • 
subm'eté-lo a aprovaç:.lo ~ór foêio de ato da GOITeScdõria. Na
cional de Jústiça do Cõnsclh'o Nãeiõnal de Ju$tiçi:.' 

"§ ~a~ AtO •da Comgcdoria NaciÕoal de Ji.lstiça do Conselho 
Nabiooal d~ ~ )uitiça dicpôcl iõbre outrü atriSuiÇ&s a seiem 
cxeicida! p<lo ONR.' 

B_ozõef dnf.ye]ns 

"Os dispositivos apiêSCDtàm in'Constitilciôo31ida.de mâtiiial, 
por violaçiÕ ào :prinêlplo da ccpara.çlo dos pode~. aO altCiw • 
organizâçlo âdniliüitrativa. e cOmpci!Dciás do ótjlo dO POder 
Judiciário; b'il tamb.ém violaçlo~ ao prinéfpio' da -lmpenOaiidide, 
entendido cõâfo faceta do 'priDciPio da' i~áadc; ao estabelecer 
atribuiçió para entidàdo'privade' constitúir ó ONR. em 'detriment<> 
de outras." 

A Casa Civil da Presidência. da República. manifestou-se 
ainda, juntamente corn o Niinistério das Ci~dcs pelO véto aos se· 
gui.étes dispôsitivõs: 

~i~r:io .Ofi~l da União· SeÇão 

.!L· Doá~ pelos Oovcrnós Esiadl1al cni Millilclpal: 

!:!!.;: G:cdida poloa Governos Estadual ou Municipal: c 

Podgrúo Úcicó. Os lôtcs a serem distrlbÚidÓs pelo Pro-
grama Nacional de Rcfomuo Rgrória não•plidcno ter iréa iupciior a 2 
(doii) m6dW.os fiscais oü inferior à fraçlo ~& de parcelaMento. 

Art. 3' A Supcrintend!ncia Rcgloi1al do lNGR:Â, após a ·ob· 
"tençio do Jai6'vol paia illlp!iíitáÇio do PDXS, deveiá juntàmeóte com 
o ó'tglo EstadUJ.l ou ~uniCiPal ,dt poUtiC:a Agrl.rii óu eqúiValente, 
fum.ár Acordo de Coopcrayio Técnica. no qual Jc· ooálptometcm a 
gaBntir as condiÇões mínimas nece&Sáiias pára quo as fa.rn.fli.u as
sentadas possam ter ICCSlO U Polfticu Públicas o de infraestrutura 
})ara o &.e:nvolvi.ménto do fururo P'tojc'to de Asscotameato. 

Art. 4' Pan a implantaçlo di: PDÁS, ·a SUperintend!ocia 
Regioaal e/ou outros 6rgi0s patceitoS deverão elaborar o E.c:tudo de 
Capacidade o Geração de Renda • B'CGR. visat~do definir a ea· 
pácidadc de famflias a serem assentadas, ten'do como padmctro as 
atividades e rentabilidades tradicionais c potenciais da agricultura 
familiar regional . . / 

ISSN 1677-70tl2 
~ 

17~ 
Art. 1' , Revàlicler o reconhecimento como Área Livre da 

Pra'gt Mtistrepha g'ralláit da área do Eatado do Ceará que com· 
prCcS'de 'os MunicípiOs de Aracati, Icapui, ltaiçaba, Jaguaruaoa, Li
nl!>éiló di: Nom, Paih2no, Quixeié e Russas. dolimitcda p<las sc
gulntês"coordcnadás gcÇgráfiças: Latitude 4'25'05' (S) c 5'18'00" (S): 
Longitude 37'15'16" (W) c 38'24'00' (W). 

Art.. 2• O reconllecimento dã Área cit.a.da DO art. t• serâ 
ãia.otida por tempo tndetemiiriido, desde que s·ejam observadas as 
exigências pa:a su·a m:--anutcmÇio, Conforme ,disposto na InstruÇão Nor~ 
mativa SOA n' 13, do 31 de março de 2006. 

A'h. 3• Esta IústruçiÕ Normativa entra em vigor na data de 
su• publieaçio. 

Art. 4° Fica revogo'da a I:n.struç!o NonÍlativa. SDA D• 13 , de 
25 de abril do 2007. 

JORGE CAETANO JUNIQR 

SÚPERINTENDtNCIA FEDERAL NO 
ESTAD.O DE GOIÁS . 

PORTAIUA N' 135, DE 7 DE JULHO DE 2017 

· ~ ~ ~"-~~~r.à5:?Jiri §Is;r,i:vt!::::~:~;:.; 
Parágrafo Único. Para claboBÇ!o do ECGR devem ser con• 

sidcradas as seguinteS Variáveis: 

a) a.tividades produtivas na agricultura familiar da região; 

O Superloteiidcntc Federal de A~cultura. Pecuária e Abas
tecimento em Go~s, no ~ uso de suas: atnbuições, tendo em vista o 
~OSlo no mciAo XXII, artigo 44, do Rc'gimcnt!> Lotérno das Su
ponnteoclhlciu Ftdeiãi' do Agiiçultun, aprovado di P,ortaria Mi
nisteriil n' 428, de 09'de jünlío' dc 2"010, publicado no D"OU de 14 de 
junho de 2010, rcsol~e: , o 

Y ~o item 39 do inCfso T e o iteTn 20 do inCiso n, &'mbos' do 
an. 167 da·Lei ó• 6.0!5,.de 31 de deun\Dio de 1973:• 

1120. (revo'gado);M 

·'· '39. (revogado):' 

Raziio dos .ycfos 

"Rê:vogar os dispositivos que dispõem sobre avc:rbaÇio e 
registro de direito de superflCic causaria um vicUO C inJõguiuça 
jurldiea. 1:)1 mCdida em Q."üc o mcsaío pcrnlan-cê'e comó direito 
real , n·eeessi'ta.~.do, poftanto, 'éie O:giStro no 1Zan6ri0 de Iin6Vcis 
para. se COD$titilir e sir transferido." 

Essas. Seilhor Prétiden~. às ruaés qU'é me ltivaram ·a Vetar 
os disp':o"sitiVos 'a'cima mcnciooádos d_o prójetô ém causa, as quais o:a 
súbaíe1o A elêvãda-apreciaçlô dOs Senhôres: MeMBros do Congresso 
Nacional. 

CASA CIVIL 
INSTÍTIJTb NACibNAL DE CdLONIZAÇÃO 

E REFORMA AGRÁRIA 
PORTARiA N~ 41'4. DE 11 DE JULHQ DE 2017 

Aprova a nova. modalidade desccntnlizada 
de Projeto de A;Scnt:l.incnfo no Atnbito do 
INCRA. 

O PRESIÍ>EmE DO rNS'nTÍÍTO NACIONAl. DI: CO· 
LONIZACÃO E REFORMA· AGRÁRIA • INCRA. rio uio das 
atribuiç6es que lhe slo conferidas pelo Art. 21•, da Estnítura Re
gimental, aprovada pelo Decrêto n• 8.955, de 11 de janelro de 2017, 
c com o Loclso do Art. 121 do Regimen<o Lo<crno do INCRA. com· 

/ -..do com o lnçiso VI, aprovádo pela Portaii:à/INCR.AIN~ 49, de 31 
oeiro d~: 2017, e, 

' '-...../ Co0$iderando· a neccssiQadc de promo'ver o' desenvolvimento 
:.ico c sócial fróximo as periferiac doS centros urbano, por 

......_..,..grieultura !amiliar; 

Considerando a necessidade de conter"o !:.todo nu-al devido o 
proce$$o de meeaniza.Ç~o do setor agrieola; 

Considerando a nec·essidade de aproveitamento de mio-de
obra disponivel nas periferias dos núcleos Urbanos e a poSsibiUdà'do 
de garnnrir • geração de emprego c rendà a esses tiabalhadores e süas 
f&milios: 

Conciden.ndo a importbícit da1gestlo particlpativa do Poder 
Público, tW ruis tr!s e-sferas, dà asSiÍtaoCia téê'iúca, e éapaéitàçlo 

~~d~~fn~~~iáln~:bi~ijZ'~t:~~~~~~~.!s:n~!: 
tos; resolve: 

Art. t• Criar a m·odalidadc dise'ent%3liz.ida de PrOjeto de 
Assenwncn<o, denominado Projeto Dcscctilrali.i:ido de Asscntaminto 
Susten<.ivel-PDAS, destinado à, exploração pelos ·tt.bâÍhidores run.is 
sem rem que residem na.s ~ferias dõs ceotrós urb&àos, atráV~ de 
atividades econorilic&mentc vilveis, Socialmente justas. de eaiáter ~ 
elusivo c ccologicamcõtc sUstentáveis. 

Art. 2• As ireis de.stinadis pira a criaÇão do PDAS, podcdo 
ser adquiridàs da séguinte forma: 

b) Arraojós Pro~utivoa regiOnais; 

c) a elas~ificaÇ(o eUm,tiea e balançc hldrlec da rcgilo; 

d) os princlpals. reeunos h1~eos c sistemas de ábatcci
mema de tgua para conslimo liWIWlo e' páí:a as átividides produtivas 
c;Üstentct, bem c·omo a potencialidade de ájUa S11btêfiii.oea; e 

e) biso;NIÇ~cs de ope!o l ogric\ilt\n familiar, tais ecrno apoio o u 'iist!ocia rtcnicaleiteni!o ru.õ.1 e infraêstfutur& de bcnc-
fieiámeá"to, annuêa.ame'ntõ o· cõmerclilizaÇJo da pródüÇio. 

lirt. 5' ós crlttrios para sele'çlo 4• beneficWios do PDAS 
devÕrio obei!eeer_aos paitmettóo es!&Seleé!dos tioslrtigo's 19'e 19-A 
dó Lei n' 8.629193, bem como"Nõímativo esjleeifié'o desta Autarquia 
no qrio' ecmpetc ao cadàstro e selcçlo de beriefiei!rlos ao Pro8razn• 
Nacional de Reforma Apria. 

Art. 6' Revogar a Poruria INCRAIP!N' 740, de 6 de dczem· 
bro de 2012, publicada no D!Jirio Oficial da Ucilo do dia seguin<e. 

Art. 7" Esta 'Portaria entr& em vigor na data de cua. publicação. 

LEONARDO GÓES SILVA 

INSTinrrO }<ACIONAL DE T.ECNOLOGIA 
DA INFbRMAÇÂO 

DESPACHOS DO Dl.RETOR-PR.ESIDENTE 
Em lO de julh'o de 2017 

Procmo n• 99990.00020812017-37 
lnterossado: AR R. E. INVENT 

No termo do .Parecer 16812017/CGAF/DAFN • Despacho 
Decisório n' 133, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado 
de AR R. E. D'IVENT vinculada à AC V ALIO I(FB, para os PoUticas 
do Certificado"& ji eredeneiídit 

Entidade: AR R. E. INVENT 
Processo n': 999'"90.0002o'S/2017-37 

A'colJit.se o pareóer,n' 17412017/CGAF/DAFN c Despaclio 
Decisóiio n• 13212017/DAFN que opill& pelô dcfctimc:a!o dó pedido 
de descrcdenclainento da AR R. E. INVENT vlnc\ilcda 1s AC CER· 
TISTGN JUS, loci.liuda ri& Rua DoutOr Baréeló·s, n° 1 f3S, Sil.la. 703, 
Edifício San Rafiel, Torre A, centro, Caeoi.s/RS. 

GASTÃO JOSÉ-DE OUVE!R.A RAMOS 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

INSTRUÇÃO NORMATTVA N' 24, 
DE fi DE JVLHO DE 2017 

O SECIU!TÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRlA,·DO MI· 
~STÉRIO DA AGIUCUL'l1JRA, PECUÁIUA li AllASTECIMEN· 
TO, SlibStifu~, no U50 da atiib~~o que lhe ._confete, o art. 1& do 

Aitlr.? I' · Excluir de Portaria n' 95, de 03 de junho de 
2015, a b'abilitaç!o conceêiJda ao mi!dlco veteíiiWio Leonardo de 

=0dos~~bi.=~t~cU,4~~ ~fõzo.~~~71~o811 P= 
Aitigo 2.- .. Esta Pdnarla catra em vigOr na data de: sua 

publicação. 

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA 

PORTAJUA N1 13'6, DE 7 DE JULHO DE 20!7 

O Superlnteédent& Federal de AgricultUra. Pecuária e Abas· 
tecimcnto em Góits, ,.,no Uso de suas atribuiÇões, tendo em vista o 
dis~ost<> no incisô XXU, artigo 44, do Regüncnto Lotcmo das Su· 
pcnnten(!tncias Fcderois de Agric:Íiltiua, aprovado de Portaria Mi
nisterial n• 428, de 09 de junho de 20'!0, publica<J?, no DOU de 14 de 
junho de 2010, resolve: 

. Artigo 1 • - EXclUir o_ municlpio de Alextnil dA Portaria o• 
0.60,- d= 22 de março_ de 2010. cfue habilitou~ a médica vetcrinãria 
REBECCA LEÃO GO!illlS, CRMV·GO n' 4597 para fornecer Guia 
~==';:~50~ ~~'lo~@~.t;20~i1t~ intr& c interestadual 

Arligo 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pubUcaç!o. 

JOSB EDUARD'O DE FRANÇA 

PORTARIA N' 137, DE 7 DE JVLHO DE l0Í7 

tecimon~ e~PGii~~~~n:s!c~~U:: :-~~:a~; ~7oãri~ e~~as~ 
~~~á~cf!ísei;~d~ d~t~~l~ ~:~t~ ~te~~S: ~: 
Distcrlal n• 428, de 09 de junho de 2010, publicode oo DOU de 14 de 
jWlho de 2010, resolve: 

Artigo 1 • • Excluir o municfpio de Alexlnia da Portaria o• 
180, de 18 de julho de 2012 . q,ue . habilitou o médico vctcriruirio 
T.HIAGO DE FAIUA FREITAS, CRMY·GO n• 5620 pata fornecer 
Guia. de Tr.\nsito Aiümãl - GTA, par... ~fins de tr.\.n'sito l.ct:ra c io
t:rest•dual de suldcbs. Pro=so n' 21020.00127312012-55. 

Artigo 2• • ESta Pararia entra em vigor na data de sua 
publicoçio . 

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA 

PORTARIA N' 138, DE 7 DJ; JULHO DE 1017 

O Superiiitenacnte Fedmt de AgriCulbJra, Pcouirio c AbaS
tecimento em Goiás, ,no uso de suas otribuições, tendo em vis<a o 
dis~stO no inciso_XXIJ, artiJfo 44, do Retimcilto Interno das Su
penntend=eii$ Federais de Agriêultura, aprovado da Portaria Mi· 
nistórlal n' 428, do 09 do junhc de 2010, publicada no DOU de 14 de 
junho de 2'o10, resblvc: . 

Artigo t• • Habilitar a m!dico veterinária PAOLA ANDREI
NA BUZOI;LO lllscrita no CRMV·GG n• 7047, pan fornecer Guia 
de Trlnsito Arlimal - GTA. para fins de trânrito int:ra e i..ntetestadual 
de AVES o OVOS FÉiTEIS para os muoicipios de Rio Verde, Santa. 
Ho!OO:. de Goil.s, Sán<o Ant6nio de Berra, Mouril4ndia, Quirinópolis 
c Caste!Andia. 

Artigo 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JOSB EDUARDO DE FRANÇA 

PORTARIA N' 139, DE 7 DE JULHO DE 1017 

Anexo I, do ]lecreto n' 8.852, de,20 de sete1nSro de 2016 tendo em O Su)erictCIIdCIIto Federal de AgriculbJra, Pccuúia c Abaste-
, Vista o dispocto no Dicteto n' 24.114, de 12 'do abril dc, l934, no cimcnt<> em Gciú, nóuso de niàsatiibuições, tenao em Vista o disposto 

I - Na mOdalidAde de compra e vtnda por níeio do Decreto Decreto no 5.7411 de 30 de marÇo de 2006, na lnctruçlo Nofmtti\ra DO iaciso )QCII, ÍÍ'Íigo 44, do R.cguhcnto Interno W Superihteodê-ncias 
n• 433, de 24 de janêiro de 1992, alténd.o p"clo Decreto n• 2.6 14 de SDA n• l3, de 3'1 de março de 2006, e o_ que consta dos ProceSsoS n• FederaiS de AgricilltUia, aproVàdo da Portaria MiniSterial n• 428. de 09 
3 de junho de !99'S; .• 21000.023:S9312º17·17 e n• 2iOOO.Oài798/ZOI7-33,_rc&oly-!': _ dejunhõ"dõ2q1o, pu_l>Uca'da' no'O'OU dê 14 di: junho do 2010, resolve: 

E.lte documento põde"Jcrveti.fieadO no cndcrôço OlCtr6cico http://wWw.ill.pí~. Documento assinado digitilmcnte ccnfomio MP n• 2-200-2 de 24/08i2001 , que institui a 
pelo c6dlao 00012017071200017 lnfroestrutura de Chaves Públicas B~ilcim. ICP·BlllsiL 

' · 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CASA CIVIL INSTITUTO NAC'IONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA 
PORTARIA N° 414, DE 11 DE JULHO DE 2017 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

DOU de 12/07/2017 (n° 132, Seção 1, pág. 17) 

Aprova a nova modalidade descentralizada de Projeto de Assentamento no âmbito do 

lncra. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA 

'---" AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe S·ão conferidas pelo Art. 21°, da 
''---" Estrutwra· Regimental, aprovada pelo Decreto n° 8.955, de 11 de janeiro de 2017, e com o 

Inciso do Art. 121 do Regimento Interno do lncra; ç;ombinado com o Inciso VI, aprovado 

pela Port'a:riallnGra/n° 49, de 31 de janeiro de 2017, e, 

considerando a necessidade de promover o desenvolvimento econômico e social próximo 
às periferias dos centros urbano, por meio agricultura familiar; 

considerando a rlecesSiGl'ade de conter o êxGdo rural devido o processo de mecanização 
do setor agríco'l·a; 

considerando a necessidade de aproveitamento de mão-deobra disponível nas periferias 
dos núcleos urbanos e a possibilidade de garantir a geração de emprego e renda a esses 

trabalhadores e suas famílias; 

·"---" con·sidera·ndo a importância da gestão participativa do Poder Público, nas suas três 
.... "'--" esferas, da assistência técnica, e capacitação (produção, comercialização e 

gerenciamento da produção) como fatores determinantes na viabilidade socioeconômico 

dos assentamentos; resolve: 

Art. 1 o - Criar a modalidade descentralizada de Projeto de Assentamento, denominado 

Projeto Descentralizado de Assentamento Sustentável - PDAS, destinado à exploração 
pelos trabalhadores rurai·s sem terra que residem nas periferias dos centros urbanos, 
através de atividades economicamente viáveis, soCialmente justas, de caráter inclusivo e 

ecologioamente suste·ntáveis. 
Art. 2'0 - As áreas destinadas para a criação do PDAS, poderão ser adquiridas da seguinte 

formá: 

I - Na modalidade de compra e vend:a por meio do Decreto n° 433, de 24 de janeiro de 

1992, altera<;j·o pelo Decreto n° 2.614 de 3 de junho de 1998; 
11 - Doação p"elos Govern0s Esta·dual ow Mwnicipal; 
111 - Cediêla p'elos Governós Estadua·l ou Municipal; e 



· • Parágràfo ún·icG - Os lote's a serem di.stribufaos pelo Programa Nacional de Reforma 

A§!rária não poderão ter área superior a 2 (dois) mGdulos fiscafs ou inferior à fração 

mínima de.parcela'mento. 

.__../ 

"---" 

Art. 3° - A ·superintendência Regional do lnéra, após a obtenção do imóvel para 

implantação do· PDAS, deverá juntamente com o Órgão Estadual CiYU Municipal de política 

Agrária ou equivalente, firmar Acordo de Cooperação Técnica no qual se comprometem a 

garantir as condições,mínima·s necessárfas para que as famílias a·ss·entadas possam ter 

acesso às Pol l'ticas Públ'icas e de infraestrutura pàra o desenvolvimento do futu ro Projeto 
de Assentamento . 

Art. 4° - Para-.a implantação do 'PDAS, a Superintendência Regional e/ou outros GJrgãos 

pa-rceiros dever;ão 'e'laoorar o Esfwdo de Capacidade e Geração de Renda - ECGR, 

visando definir á' c~ap'àcidade de famflias a sere·m assentadas , tendo como parâmetro as 

atividades e renta·bilidad'es tradicionais e potenciais da agricultürà familiar regional. 

Parágrafo úni·co - Para elaboração do ECGR devem ser consideradas as seguintes 
variáveis: 

-....__../ a) atividades produtivas na agricultura familiar da regiã·o; 

b) Arranjos Produtivos regionais ; 

c) a cl'assificação climática e b·alanço hídrico da regiao; 

d) os prinGipais recursos hídricos e sistemas de aba:stecimento de água pará consumo 

humano e para as ativi'dade's prôdutivas existentes, b'em como a potencialidade de água ,. 
subtenânea; e 

·e) instituições de apoi·o à awicültura fa'miliar, tais como apoio e assistência 

técnica/extensao rural e infraestrutura de beneficiamento, armaze-namento e 

comercialização da prodwção. 

Art. 5° - Os critéric;rs para s·eleção de beneficiários do PDAS deverã'o obedecer aos 

parâmetros e·stabelecid'os nos artigos 19 e 19-A de Lei n° 8.629/93, bem como Normativo 
espedficb destà Aufarquia no que compete ao cadastro e sel·eçao de b·eneficiários ao 
Programa Nacio'riál de Reforma Agrária ,. 

Art. 6° - Revog·ar a Portaria lncra/P/n° 740, de 6 de dezembro de 2012, publicada no 
...___. DiáriG Ofici-al da União do dia seguinte. 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de s·ua publicação. 

LEONARDO GÓES SILVA 
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SERVICO PUBLICO FEDERAL 
CASA CIViL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRÁRIA 
SUPERINTENIJENCIA REG'IONAL DE MATO GROSSO 

lJNI.DADE AVAN'ÇADA VALE DO ARAGUAIA 

O.S./INGRA!UAVAIGAB/WOJ?;12017 Bar'ra do Garças/MT, 01 de Agosto de 2017. 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, 
Autarquia Federal criada pelo decreto N° 1.11 O de 09 de Julho de 1970, alterado pela Lei N° 
7.231, de 23 de Outubro de 1984, mantido pelo Decreto Legislativo N° 02, de 29 de Março de 
1989, publicado no DOU de 31 de Março de 1989 e pelo Decreto N° 7.886, e 28 de Junho de 
1989, neste ato representado pelo seu Chefe da UNI'DADE AVANÇADA VÁLE DO ARAGUAIA, 
no uso de SlJas atrii;>wições quê lhe Gonferem a Portaria INCRA/P/N°-148/2017 e fundamento na 
legislaça-o agrária vigente; 

Cons-iderando o que consta no P-rocesso INCRA/54240.000192/2017 -15, de 
proposta de implantação de Projeto de Assentamento Quintais Produtivos em 
Convênio do INCRAIUAVA/Barra do Gar~as/MT com área cedida pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças/MT; 

Con-siderando a necessidade de realizar Vistoria Prévia, para coleta de 
dados e informações do imóvel acima mencionado, para atestar a viabilidade da 
implantação do Projeto de Assentamento Quintais Produtivos: 

RESOLVE: 

I - Constituir comissão composta pelos servidores: JOAQUIM FRANCISCO 
FERREIRA, Engenheims Agrônomo e ONALDO VAZ FERREIRA, Agente de Portaria , 
ambos lotados na Unidade Avanç·ada Vale do Araguaia/MT, pa'ra sob a presidência do 
primeiro, procederem trabalhos de Vistoria Prévia, levantamento de dados para 
apresentar Laudo sobre a viabilidade técnica e econômica da impla'ntação de Projeto de 
Assentamento Quintais Produtivos 

11 - Estal;)elecer prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência de todos os 
membros da comissão, para apresentação de relatório conclusivo sobre os trabalhos 

realizados.; 

GAB/AFO 

111 - Esta Ordem Serviço entra em vigor na presente data. 

Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 

Aly:;s.on Fem:1ro de Oliveira 
Chde da üAVA/lfiT 

P.ortfíNCRh/PJNO H8/201'l 

. .... 
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IMÓVEL: 
ÁREA: 
MUNICÍPIO: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CASA CIVIL D:A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE.FORMA AGRÁRIA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MATO GROSSO 

UNIDADE AVANÇADA VALE DO ARAGUAIA 

RELATÓRIO TÉCNICO 

FAZENDA OURO VERDE I 
243,9580 ha. 
BARRA DO GARÇAS-MT 

ASSUNTO: VISTORIA PRÉVIA OBJETIVANDO À IMPLANTAÇÃO DE PROJETO 
Di::SCENTRALIZADO DE ASSENTAMENTO SUSTENlÁVEL-
P-DAS". 

1 - INTRODUÇÃO: 
Através da Ordem de serviço 013/2017, do chefe da Unidade 

Avançada Vale do Araguaia de 01 de Agosto de 2017,onde des·igna os servidores 
JoaGluim Francisco F·erreira e Onaldo Vaz Ferreira, pa·ra realizar Visita Técnica no imóvel 
denominado Ouro Verde I, localizado no município de Barra do Garças-MT, visando 
verifica·rfdeterm·inar a viabilidade técnica para implantação de Projeto Descentralizado de 
Desenvolvimento Sustentável. 

O deslocamento para o imóvel ocorreu no dia 14 de Agosto de 201 7, 
na companhia do Ouvidor Agrário da Superintendência Regional : Marcos Antônio Rocha e 
Silva e do servidor do setor de cartografia Onaldo Vaz Ferreira, os trabalhos 
transcorreram dentro da mais absoluta normalidade e os dados levantados estão 
consignados no presente Relatório Técnico. 

2 - DESCRIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL: 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO: 

PROPRIETÁRIO: 
ENDEREÇO:
CIDADE: 
TELEFONE: 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Rua Carajás, 522 - Centro 
Barra do Garças - MT. 
(OXX66) . 

CEP:- 78 .600-000. 

2.2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL: 
ÁREA REGISTRADA: 
NÚMERO DE MÓDULOS FISCAIS: 
FRAÇÃO MÍNIMA DE PARCELAMENTO: 
CÓDIGO DE CADASTRO DO IMÓVEL: 
CÓDIGO DO MUNICIPIO: 
MICROREGIÃO GEOGRÁFICA: 

Fazenda Ouro Verde I. 
243,9580 ha. 
03,049 de 80 ha. 
3,0000 ha 
901 .024.035.130-5 
901 .024 
MRG 011 - Médio Araguaia 

Çç; 
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O imóvel está matriculado conforme abaixo: 

-
Matrícula · Livr_o . Fls. Data Area~ (ha) Cartór.io de. R~~istro de Imóveis 
R43,702 · 2 - 14/11/97 ' 243.'96 Barra do Garças-MT 

2.3. ORIGEM E MATERIALIZAÇÃO: O imóvel Fazenda Ouro Verde I é originário 
de parte âo Título Primitivo expedidos pelo Departamento de Terrás e Colonização de 
Mato GrossG, hoje INTERMAT, conforme quadro abaixo: 

--· 
No PROPRIETARIO PRIMITIVO DENOMINAÇÃO ÁREA (ha) 

01 FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL S/D 23942 

O imóvel está perfeitamente materializado, e na vistoria rural encontramos os seus 
limites de divisa totalmente cercados. 

2.4. LOCALIZAÇÃO E VIAS DE ACESSO: O imóvel Fâzénda Ouro Verde I 
localiza-se no município de Barra do Garças - MT, Mesorregião Geográfica Nordeste 
Mâto-grossense (02) e na Microrregião Homogênea MRH-011, denominada Médio 
Araguaia, formada pelos municípios de Barra do Garças, Araguaiana e Cocalinho , região 
sudeste Mato·grossense-a 55 Km da sede do município, a 5,0 km do distrito de Vale dos 
Sonhos e a 560 Km de Cuiabá-MT, capital do EstadO Mato Grosso. 

O acesso ao imóvel é feito, partindo de Barra do Garças no sentido Nova 
Xavantina, percorre-se 56 km pela Rodovia Federal BR-158, dai deflete-se a direita por 
uma estrada vicinal percorrendo 2,0 km chega-se ao imóvel. 

Para a implantação de Projetos dessa· natureza recomenda-se a utilização de 
imóveis com localizaçao próxima aos centro urbanos ' m~.:~ito embora, o imóvel em 
tela esteja a 55 km de Barra do Garças o mesmo encontra-se a apenas 05 km do 
Distrito de Vafe dos Sonhos, o que, ao nosso ver, não trás ne·nhum empecilho para 
criação do referido projeto de assentamento, bem como, esse fato, poderá ajudar 
na aceleração do desenvolvimento do citado Distrito. 

2.5. RELEVO: O relevo deste imóvel é totalmente plano não ocorrendo 
r impedimento às práticas agrícolas. 

2.6. SOLOS: O levantamento de solos desta área foi realizado · com base na - . 
Literatura do Projeto RADAMBRASIL, além de observações feitas durante a vistoria de 
campo, assim definido: 



~ 

2.6.1. Latossoló Amarelo Distrófico (LVd21 }: São solos minerais, não 
hidromórficos, são geralmente muito profundos, porosos, bem a moderadamente 
drenados, friáveis, com sequência de horizontes do tipo A, B, C, sendo o horizonte A do 
tipo moderado e o B com textura média ou argilosa. Possuem boas propriedades físicas 
para agricultura, séndo livres de impedimentos físicos e ocorrem em relevo plano e suave 
ondulado, P'Ortànto corrigidas as suas limitações de ordem química através do emprego 
de fertilizantes, incorporação de material orgânico e adubação verde, para aumentar a 
capa'cidade de retenção de umidade e dos nutrientes aplicados, ao lado de práticas 
visando ao controle da erosão podem perfeitamente ser utilizados com qualquer cultura 
climaticamente adaptada com bon·s resulta·do·s. 

2.7. VEGETAÇÃO : A vegetação deste imóvel é representada por Savana 
Arbórea Aberta sem Floresta de Galeria, os elementos arbóreos são poucos 
desenvolvidos, em média com menos de 3 m de altura, seus troncos s·ão muito retorcidos 
e finos, geralmente com menos de 30 em de circunferência. 

No imóVel em tela já foram quebrados aproximadamente 53 há da vegetação 
original, estando a mesma hoje em pmcesso vigoroso de recuperação , em alguns locais 
sendo quase imperce·ptível a formação da vegetação secundária . 

2.8. RECURSOS HÍDRICOS: O imóvel em estudo é banhado apenas pelo Córrego 
Chapéu, não possuindo cabeceiras e/ou outras vertentes d'águas no seu interior, portanto 
trata-se de uma área com fortes limitações hídricas. 

2.9. CLIMA: O clima predominante na região, segundo KOEPPEN, é o tipo Aw que 
apresenta duas estaç·ões bem definidas, ou seja, estação seca nos meses de abril a 
setembro e estação chuvos,a nos meses de outubro a março. A precipitação pluviométrica 
gira em torno de 1.600mm, que permite uma distribuição uniforme, suficiente para o bom 
desenvolvimento e manutenção das culturás expio·radas e vegetação nativa. 

2 .. 10. USO ATUAL: Este imóvel não vem sendo explorado com nenhuma at ivida~ /1 
agropecuária, estando distribuído conforme quadro abaixo: P I 
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QUADRO RESUMO DO USO OCO IMÓVEL 

DISTRIBUIÇAO DAS AREAS DO IMOVEL AREA (ha) 
Areas CQ(11 culturas tempo·r~rjas Nihil 
Areas. tom culturas permanentes - Nihil 
Area.s. c0m p_astaqens cultivadas Nihil 
Area·s com benfeitorias (Inapta para agropecuária) Nihil 
Areas de Preservação Permanente (área aproximada) 3,24 
Area de Reserva Legal (na matrícula está averbada 20%) 85,39 
Areas aproveitáveis e não utilizada (cerrado/savana arbórea dens~) 155,32 
AREA TOTAL •.. 243,96 

2.11 - EFETIVO PECUÁRIO 
~·ão existe efetivo pecuário no imóvel em que'stão. 

2.12 - IOENTrFICAÇÃO DAS BENFEITORIAS: A seguir citamos as pnnc1pais 
benfeitorias encontradas na visita ao imóvel sem a preocupação de quantificá-las, uma 
vez que não é nosso objetivo avaliá-las: 

Cerca perimetral de arame liso, com 05 fios posteadas de 6 x 6 metros, que 
circunda todo o imóvel, exceto na margem do Córrego do chapéu . 

2.13. ASPECTOS SOCIAIS: O imóvel em tela está sendo objeto de oferta através 
da Prefeitura Municipal de Barra do Garças para o INCRAI UAVA, objetivando atender as 
reivindicações do Movimento de Luta pela Terra - ML T, para a criação de Projeto 
Descentralizado de Assentamento Sustentável- PDAS. 

Na visita ao imóvel e na oitiva dos documentos apresentados, não encontramos 
nenhum tipo de conflito que envolva o mesmo, permitindo-se a sua livre transação por 
estar livre e desembaraçado. 

2.14. POTENCIALIDADE AGRÍCOLA DO IMÓVEL: Como já dissemos, 
anteriormente, este imóvel é composto por Latossolo Amarelo Distrófico(LVd21 ), possuem 
boas propriedades físicas para agricultura, sendo livres de impedimentos físicos e 
ocorrem em relevo plano e suave ondulado, portanto corrigidas as suas limitações de 
ordem química através do emprego de fertilizantes, incorporação de material orgânico e 
adubação verde, para aumentar a capacidade de retenção de umidade e dos nutrientes 
aplicados, ao lado de práticas visando ao controle da erosão podem perfeitamente ser 
utilizados com qualquer cultura climaticamente adaptada com bóns resultados . 

Por outro lado, pela intenção do Projeto/Associados de im'plantarem sistemas 
produtivos de hortifrutigranjeiros e criação de peqwenos animais, dado a pequena área a 
ser destinada a cada um, entendemos que, respeitadas e corrigidas as limitações 
edáficas, podem ter uma boa resposta econõmica para o fim que se propõe. 

2.15. VIABILIDADE DE ASSENTAMENTO: Como podemos notar, o imóvel 
apresenta um potencial produtivo entre baixo e regular, no entanto por se tratar de solos 
que respondem bem a correções de suas deficiências químicas, entendemos que o 
mesmo possa ser utilizado para os fins propostos, desde que s·atisfeitas as seguintes 
recomendações: 

2.15. 1. Licenciamento Ambiental Único e/ou CAR tendo em vis·ta tratar-se de 
área quas·e que totalmente coberta com sua vegetação original, evitando-se a 
i::'plant-ação de Proj~to de Assentamento que ':enha ferir a legislação, separa~do~ 
areas de preservaçao permanente, adequaçao da Reserva Legal ao quant1tat1 
atual de 35% da área total do imóvel, além de outras recomendações decorrentes; 

I 
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2. 15.2./mp/antação de sistema de captação de água do Córrego do Chapéu, 
com a devida outorga do órgão competente, tendo em vista o forte déficit hídrico 
existente na área e ainda perfuração de poços artesianos e a implantação de caixas 
d'águas centrais para m·ethor distribuição da água por todo o imóvel. 

2. 15.3. Possibilidade de eletrificação rural de todas as parcelas, procurando 
usar a irrigação para a produção agrícola; 

2.15.4. Seleção de clientela com verdadeira vocação de trabalhador rural, de 
modo a dar melhores condições de permanência na terra, evitando a grande 
rotatividade em projetos deste modelo; 

2.15.5. Assistência Técnica permanente, a fim de dar suporte técnico ao 
desenvolvimento dos sistemas produtivos a serem implantados; 

2.15.6. Acesso ao crédito do Programa Nacional de Crédito para a Agricultura 
Familiar - PRONAF, visando atender as demandas necessárias ao bom 
desenvolvimento das atividades planejadas. 

3- CAPACIDADE DE ASSENTAMENTO: 
O tamanho das parcelas e a capacidade de famílias do assentamento serão 

estabelecidas no Estudo de Capacidade de Geração de Renda do Imóvel- ECGR, porém 
mesmo sem esse estudo estamos estimando aleatoriamente uma capacidade de 
assentamento para esta área de 38 (trinta e oito) famílias em parcelas de 4,0 hectares . 

4- CONCLUSÕES: 
Após realizarmos esta Vistoria Prévia e à luz dos aspectos que caracterizam o 

imóvel nos posicionamos favoráveis à celebração do Termo de Cooperação Técnica 
entre a Prefeitura Municipal de Barra~o Garças e o INCRA!UAVA para a criação/ 
implantação do futuro Projeto Des entralizado. de Assentamento Sustentável 
-PDAS com as ressalvas elen.~:1das . ....... ----·-··-·-······-··--

' : ~- ) 
Barra do Garças-MT,o!'/setef~r:tftYr ' 

!.---§!li 
G::::-4~~RftttJCfl .~CI 

j Eng.0 ~gr'ôhd.ofo I C 
C l EA N° 120 O 



5- ANEXOS AO RELATÓRIO TECNIC0:-

1. Matrícula 43.702 do CRI/ Barra do Garças-rv·n atualizada ; 
2. Certidão do CRI/ Barra do Garças-MT; 
3. Cad:eta suc·essória doniinial; ; . · ·.. · ·. · · - · · · 

· 4. Cópia de rtiápa dtr irfl'óvel/ Vegetaçã'O ; . . · : · <> · ( /l 
5.Cópiade .ma·pado imóvel com antepro'jetodeparcelament4 j 

._./ 

__., 
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Registro de Imóvel Circunscrição da Co mar f~; B , , :~ "'· '~Gi~aS:.:~ato Grosso 

Livro nº 2 · REGISTRctiE·R_~l: ~, ~ · n , 
~ · • i· CH._~LENA COSTA JACARANDA 

Ón ./ J,~r.. . • / Tabeliã Substituta 

Comiréá~~~a do Garças - MT 1 Ficha-----, 

~'7nf) I 

----- , IM Q V E L Uma gleba de terras 1 situaoa no município de Vale dos 

~•sonhos, Me~ta comarca da Sarra do Garças, Estado de MatQ Grosso, com 

a superfície de 24~3 hec'tares e 9.580,,684 m2
, recebendo a denomin ação 1 

~e FAZENDA OURO VERDE 1, de ntro do seguinte perimetro: o marco M-1 es

tá cravadQ à margem esquerda do córrego do Chapéu, e no remane scente ' 

do lote nQ 26 ,' com o azimute de 38QS8 1 47 11 e a distância de 2.450,00 m~ 

tros até o M-2; o marco M-2, está cravado no remanescente do lot e nQ 

2 6 e n·o s l i m i t s s do 1 o t e n º 2 9 , c o m o a z i m u t e de 9 3 º 12 1 3 7 " e a d i s t â n -

cia de 1.386,68 metros até o M-3; o marco M-3, es tá cravado nos limi 

tes das terras do lote nº 29, e no remanescen te do lote nº 27, com o 

azimute de 217º05 1 02 11 e distância de 2.496,18 metros até o M-4; o mar

co M-4, está cravado no remanescente do lote nº 27 e a margem esquerda 

do Carrego do Chapéu, e pàr este acima com vários rumos e distâncias 1 

at~ o M-li ponto ·de partida. Tudo conforme consta do memorial descriti 

vo e planta firmados pelo RT. Sebastião Ferreira da Cruz- CREA 998/DP, 

149 Região, datados de outubro de 1.997. Havidos da seguinte forma: a) 

157 hectares e 7.491,1314 m2
, desmembrado de uma área maior de 399hec

tares e 7.491 1 1314 m2
, matriculado sob o R-01-25.201 de or dem; e b) · 

85 hectares, remanescente de uma área maior de 328 hectares e 2.089,3. 

70~ m2 ,matriculado sob o nQ 1~186 . de ordem, livro nº 2-Registro Geral 

desta cida~e e comarca de Barra do Garças-MT. PRQP~IETÁRIOS: JAIR GA

BRIEL _FERREIRA, pecuarista, portador da CI/RG nQ 125.400/SSP-MT e do 

CPF nº 041.350.67 1-15 e sua mulher, BELONIZIA BARBOSA FERREIRA, do lar 

portadora da CI/RG nº 244.948/SSP-MT e do CPF nº 208.671.741-5 3, brasi 

leiros, casados, resid~ntes.e domiciliados na rua Waldir Rabelo, nº 

Garças-MT. Barra do Garças,l4 de novem-

~screvente juramentada assino. Eu 

~ · ~fic ial substituto subscrevo.--------------~ 
~--------------------~------------------------------- -

R-01-43.702 Protocolo: 92.842 Fls:ll2 Lº l-E: Por Escritura Publi-

'"'-----;.....--------__.;..------Continua no Verso---------------....... ----~ 



.----Matrícula ---. CFieha;J 
43.702 43.702 

ca de Compra e Venda, lavrada nestas Notas, no livro nQ 411, fls 125 1 
127 em data de 31 de outubro de 1..997. Os proprietários, Sr. JAIR GA ~ 

BRIEL FERREIRA e sua mulher, BELONIZIA BARBOSA FERREIRA, qualificados' 

no anverso, venderam a totalidade do im6vel objeto desta matricula, ·P!. 

lo valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, com sede nesta cidade de 

Ba r ra do Garças-Estado de Mato Grosso, na rua Carajás, 444, inscrita ' 

no CGC/MF sob o nº 03.439.239/0001-50, representada na forma menciona

da na escritura. Apresentados; guia de Isenção do Imposto de Transmis

s ão de Bens Im6veis,· nQ 0691/97, expedida pela Prefeitura Municipal 

de s ta cidade, em data de 30 de outubro de 1.997; Certidão Negativa Es

t adual nº 1002/97, expedid2 em 31 de outubro del.997, pela Secretaria' 

da Fazenda-MT; e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Fed~ 

rais, administrados pela Secretaria da Receita Federal nºs E-1.224.513 

em nome de Jair Gabriel Ferreira, emitida em 30 de outubro de 1.997com 

v alid~ds at§ 30 _de abril ds 1.998. C6digo INCRA 901024035130-5, nº 

R e c e i t a : 3 O 3 615 4- O , ex p e di d a p e 1 a R e c e i t a F e d e r a 1 d e s t a c i d a d.e ; C C I R I 

~ ~: fi ~~::::v:om área tot:~P::.4:5::h~~m::t:u:~:::~~~·::~r: Cert~: 
e 1. 7. Eu Escrevente juramentada assi-

no. Ofici tituto subscrevo.-----------

R-02- otocolo: 98. 363. F1s.02. livro 1-F: Por Escr~tura Pú 

blica de Doação lavrada nestas not~s no Livro nQ 430, fls. 058/059 em 

data de 02 de setembro de 1.999, a proprietária, PREFEITPRJ>. MUNICIPAL · 

DE BARRA DO GARÇAS- MT, doou a totaliqade do imóvel desta matrículq 

a outorg·ada donatária 1 AVICO- AGROINDUSTRIAL E AVICOLA CENTRORSTE S/A, 

com sede na rua Suiça, quadra 09, nº 16-A, Jardim Europa, na cidade de 

Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ sob nº 01.624.146/0001-70 , .representada 

por seu Diretor Presidente, na forro~ mencionada na escritura; que. para 

efeitos fiscais dão a presente doação o valor de R$ 155.000,00 ( cento 

e cinquenta e cjnço mil reais). Foi pago o Imposto de Transmissã6 de 

Bens Imóveis no valor de R$ 3.325,37 { três mil, trezentos e vinte e 

c~nco reais e tri~ta e sete centavos) conforme Guia de . ITBI qQ 046/ 99 
l-----.,.,....,...----~------ Contínua na Acha N9 

___ __,...,........,...-..,....-----.---::--::---..-.1 
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VALD0N VARJÃO ~/). . ~'iif~tEtJkCOSTA JACARANDÁ 
-:!,:_1

\: ,, ·~ / / Tabeliã Substituta 

[ 
Tabelião Vitalíci0 · · 

Matrícula ~ c Ficha~ 43.702 43,702-A 
"' .......... ..__ ____ -.~ 

'~·---........ 

Comarca de Barra do Garças - MT 
ANVERSO 

'- . . , Continua_ç~o . da .. ficha nQ 43.702/ expedida em 25/06/1999 

I. M O V E L pela ExatGria estadual desta cidade; certidão estadual 

nº 797/99; certidão negativa de Débito /lBAMA, nº !i:il.002119 1 Cuiabá , 

17/08/99; CertiQão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural, MA 39623 ' , 

expedida em 12/06/99 pela ARF desta cidade, com o código do imóvel no 

INCRA n-º 901.130.211.699-1, área 243,9 ha e CCIR 199 /1999, quitado , 

Barra do Garças, 09 de fevéreiro de 2,QOO. Eu Escrevente Jura 

mentada assino. E~ Tabeliã substituta s -

---------------------------------------------------------------------
.. AV-03-43.702: Conforme Tenno de Responsabilid~de e Preservação de Floresta, datado de 
28 de fevereiro de 2001, celebràdo entre o IBAMA e o proprietário, A VICO -
AGROINDUSTRIAL E AVÍCOLA CENTRO ESTE S/ A, representada na forma mencionada no 
tenn0; faço averbação para constar que a "FLORESTA OU FORMA DE VEGETAÇÃO", 

. eXistente na átea de 85,3853 hectares, relativos a 35% do total da propríedad€ que é de 243,9580 
hectares, compre·endidos no limite abaixo indicado, fica "GRAVADO COMO DE 
UTILIZAÇÃO LIMIT ÀDA", não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração a não ser 
mediante AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO IBAMA a requerimento do interessado. ÁREA DE 
RESERVA LEGAL -85,3853 ha - "Inicia-se o perímetro da área, junto ao P-0 1, de Coordenadas 
UTM E: 373.257,2029~ e N: 8.294.103,5247m, cravado na divisa comum de terras de Avjco
Agroindustriàl e Avícola Centroeste S/A, deste por uma linha seca divisa comum com terras de 
Avico- Agroindustrial e Avícola Centroeste S/ A com o azimute de 105°54'32'' e uma distância de 
679,85m chega-se ao P-02, cravado na divisa comum de terras Remanescente do Lote n.0 27, deste 
por uma linha seca divisa comum com terras Remanescente do Lote n.0 27 com o azimute de 
216°47'15" e uma distância de 1.344,37m chega-se ao P-03, cravado na margem esquerda do 
.Córrego do Chapéu, deste por esta sua margem acima com vários azimutes e distâncias chega-se 
ao P-04, cravado na margem esquerda do Córrego do Chapéu e divisa comum de terras 
Remanescente do Lote n.0 29, deste por uma linha seca divisa comum com terras Remanescente do 
Lote n.0 29 com o azimute de 37~1 '31" e uma distância de 245,88m chega-se ao P-05 cravado na 

1 divisa comum. de terras de Avi co Agroindstrial e Avícola Centroeste S/ A, deste por uma linha seca 
divisa comam com terras de Avico- Agroindustrial e Avícola Centroeste S/A, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 91 o53' 47'' e 412,63m chega-se ao P-06; 112°44' 15" e 344, 79m chega-se ao 
P-07; 48°06'46" e 268,69m chega-se ao P-08; 20°39'16" e 749,74m chega-se ao P-01, ponto 
iniíúal da descrição deste perímetro. Tudo conforme memorial descritivo, datado de 
Fevereiro/2001. Assinado por Nilo Rezende Rodrifues- Engenheiro Florestal - CREA 4516/D. 
Barra do Ga'rças, 08 de março de 2.00l. Eu~, j Tabeliã substituta subscrevo.--------------

-~----------------------------------~-----~--------------~---~-------·····---------------------····-------------·- --
· · Continua no Verso --------'--'-..-;....-----------...J 



.....--- Matricula --.., 

43.702 . 

AV-04-43.702. Protoc. . 126.622. Livro 1-H: Atendendo OF. No 277/GAB/2009 datado 
dé. 08/09/2009 exp . o pel~ Prefeitura ·Muniç~pal . loc.a1, . rios·. ·tetmos da Lei F.ecleral 
no 8.666/93, a4" da Lei Municipal n~ 2.956/2009, prc:>cedo averbação · pa~a cop~tar 

o imóvel ui matriculado foi rcvertidp ao oalrimônio ·dC•) MUNlCIPIO DE 
• .j. ' I 

D AR AS-MT. Barra do Garcas, 29 de setembro de 2009. . ' . 
___ TabeHã (o) Substituta (C!). Isento de Emolun;umta,s conforme Lei 
Ass de 181os;2ooó .... M .. ·--· -~----- - ----·------ - _ _ _ ______ _ __ : ___________________ .., __ _ _ __ _ 

..,.,..,. .,._.., __ _ __________ ___ __ __ _ _______________________ __ _ .. __ .,._w _ ., _ ___ _ ______ ... ...... ................... ~ ....... ~~~-- - • 

. - .702 . Pt·otocolo nl). 1 Só.282) ..:m 08.05. 2015. Procede-se esta averbaçilo para cons tar a 
a rea de 4.:t-9.580,68 m2 (quatroL:entos e trin ta e 110ve mil, qui nhentos e vitenta, sessenta c oi to 

. n tros mdrados), i:J AGROPECU~RIA FLORESTAL PA.RA~Á L TOA-ME, confQ nne matricula n° 
· 'i.-70 l ó. livro 02. desta Serventia1 Como· ~c vê dÓ.1 documentos arquivados ne.sta Serventia. Dou fé. 

!3, ·Cl d11 Ciarças. . 4 de maio de 20 I 5. Selo Digital AOR 6889 .. Emolumentos: R$1 0,50. 
) Of1cial, · 

' . 

·. 

.--.t--.l.:....;: -w.JO!" t l •""'~ .... ~-·...., ..... ':u ... _.t._ L-"' .. _ "'-ro; .-,.-

Magda Barreto de Souza 
f.s crev.ente Juramentada 

L-----~~~~~---~~~ Continua na Ficha Ng --------=-=--~-----:---' 
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República Federativa do Brasil . 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE BARRA DO GARÇAS 
Registro Imobiliário, Registro de Tftulos e Documentos 

Rua Cel. Antonio Cristina Cortes, 17- Cidàde Velha - Telefax: (66) 3401-3456 
E-mal/: cartorlo.1oflclo@uot.com.br 

~gt~daJtba 
Oficial Registrador 

,:~~\~\"~;;0- _\_/j' &'~<:~ '· 

,JZ-.L [13 -·-" I ;ji __:~ ',, . 'YU"'!!"""' (J;}('l'fj(.(}- fU ..;/()Y, :!1'4i~ .'\:'\. \ 
ESCif!Vent J ·& ,. • 

gr~<) :r~ ~wnjiM .fohicati -
~. 

Reuistrador Substituto 

CERTIDÃO 

e uramentad '*-\""" , .f ~ --'~~;'): . 
'j 
'· -, 
'>,. ·.,;.:~~:1!; ~// 

Certifico e dou fé que, as fls. 26 do livro 3-AD de 
transcrição das transmissões desta Comarca, foi transcrito em 31 de maio de 1.972 
sob n° 15.289 de ordem ... Urna escritura pública de compra e venda de um lote de 
terras situado ne·ste município e comarca, no lugar denominado "Vale dos 
Sonhvs", . com a área de 328 hectares e 2.089, 3.704m2

, lote n.0 26, com os 
seguiytes limites: ao norte, com os lotes n. 0 29 e 30; ao sul, com o córrego 
Chap9u; leste com o lote n.0 27; e a oeste com o lote n. 0 25. Com transcrição 
ariteri r neste cartório sob o n.0 12.089, fls. 78, do livro 3-T. ADQUIRENTE: 
Jair · àbriel Ferreira, brasileir-o, casado, comerciante, re-sidente e domiciliado · 
nesta idade. TRANSMITENTE: Joaquim Martins Gomes, brasileiro, viúvo, 

nci nário pública, residente e ·domiciliado em Aragarças. FORMA DO 
TI ULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura pública de compra e venda 
lavrada nas notas do cartório do 2° desta cidade, livro n.0 15, fls. 93/94, em 17 de 
maio de 1972. VALOR DO CONTRATO: Cr$3~000,00 (três mil cruzeiros); 
pago o imp·osto de transmissão de bens imóveis na coletoria estadual desta cidade, 
conforme conhecimento n.0 041837, no valor de R$33,00; pago o imposto 
territorial devido ao INCRA conforme recibo - ce·rtificado de cadastro n. o 

42.02.003.51011; mód.: 60; n. 0 de módulos 5,46; fração mínima de parcelamento 
n. 0 66,0. AVERBAÇÕES: 1) dado em garantia hipotecária ao Banco da 
Amazônia S/A, vide inscrição n.0 1.644 de ordem, livro 9-C; 2) dado em garantia 
ao Banco do Brasil S/A, vide inscrição n.0 3.886, livro 9-J; 3) de conformidade 
com a autorização do Banco do Brasil S/ A dou baixa na inscrição n. 0 3.886, li:yro ' -, 
9-J, em 1 O. 06.7 5~ 4) conforme aut?rização do credor, datada de 18.12. 7 5/ ~o:)l~.<~/ 
ba1x~ na mscnçao n. 0 ~.644 do livro 9-D, em ~9.03.76; 5) ~ransfend10 ,_·: ~F~ ?~/ 
matncula n.0 1.186 do livro n.0 02, em 11 de ma10 de 1976. E o que 1t, ~ _, :t;._G' / 

. I .. ' <~ 

certificar nos termos dos livros e/ou documentos presentes nos arquijg>. ;· ,~ ~; 

Serventia. ----------------- . ~~-:-e~R'féf,110-B0-1 2-E)FÍei0-D!='-BAflRA.:'ee-SARÇAS ·- M'f ; c.j'~:~· .. , ':-1'--
. ~~ / Rua-Ce(. Antonio ·cristino Cortes, 17 · Fone:. (66)'3401·3456 }'::::.""' :~, 

------------------------------ .. •· ~ AD"ALBÉRTOTEIXEIIÍÁDA'SILVA·OFIC/Al/ THIAGOHENRIÓUE't.CHICATI -SUBSTIIUTO (MAGOÀBARRETO OESÕUiÀ-ESCR~ f~---

. · . CERTIDÃO Ú~~;t ~ 
É o que .cumpre certiar nos term·os dos livros e ~r.~ 
t:to~l:!~rr~n!~~ pres_en_\~s )1!-l _3gmiY))~ de~t_ç, .~<ervenH~ . J ~; 

B<~rra do Garçtft1 Á 29 d_~s~o de 2017 ~~ 
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GABINETE DO MINISTR0 EXTRAORDINÁRI0 BE POLITICA FUNDIÁRIA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIQNAL DE MATQ GROSSO 

C0DIG0 .DO IMOVE·L I P.ROPRIET ARIO I 
AVICO-AGRQINEIUST.RIAL E AVIOOLA 

CENTROOESTE S/A 

DATA 

30/08/2017 

CADEIA SUCKSSÓRIA DOMINIAL 

MATRICULA OU REGISTRO 

TRANSMITENTE ADQUIRENTE ÁREA ANTE RI A TU A 'L 
OR 
N' N' LIVRO FOLHAS 

PREFEITURA AVICO-
MUNICIPAL DE AGROINDUSTRIAL E 243,9580 

R1- R2-
02 

AVICOLA 43.702 43.702 -
BARRADO 
GARÇAS CENTROOESTE S/A 

JAIR GABRIEL 
PREFEITURA R1-

MUNICIPAL DE 243,9580 25.201 R1-25201 02 -
FERREIRA BARRA DO GARÇAS M1 .186 

JAIR GABRIEL 399,7491 1.810 
R1-

02 SUDECO FERREIRA 25.201 -

O ESTADO DE COLONIA AGRICOLA 23.942,0000 552 1.810 02 
VALE DOS SONHOS 

-
MATO GROSSO 

O ESTADO DE FUNDAÇÃO BRASIL 23.942,0000 552 3-B 85 -
MATO GROSSO CENTRAL 

JOAQUIM JAIR GABRIEL 328,2089 15.289 1.186 02 -
MARTINS GOMES FERREIRA 

JOAQUIM JAIR GABRIEL 328,2089 12 089 15.289 3-AD 26 
MARTINS GOMES FERREIRA 

DENOMINAÇÃO DO IMOVE'L 
.I 

AREA 
FAZENDA OURO ,VERDE I 

MUNICIPIO 

BARRA 'ElO GARÇAS 

FORMA DE 

TRANSMISSÃO 

DATA 

09/02/2000 EP DOAÇÃO-
02/09/99 

14/11/97 EPCV-31/10/97 

09/04/85 EPCV-18/12/84 

17/09/74 TD-26/08/54 

17/09/74 TD-26/08/54 

31/05/72 EPCV-17/05/72 

31/05/72 EPCV 

) 

243,9580 

CODIGO l!>OMlJNiêiPI0 UF 
MT 

·CARTORIO DE 

REGISTRO DE OBSER:V AÇÃQ 
IMÚVEIS 

VENDEU 439.580,,68 M2 A 
1° OF. BARRA AGROPECUÁRIA 
DO GARÇAS FLORESTAL PARANÁ 

LTDA-ME 

1° OF. BARRA 
DO GARÇAS 

1° OF. BARRA 
DO GARÇAS 

1°0F. BARRA 
DO GARÇAS 

1° OF. BARRA 
DO GARÇAS 

1°0F.BARRA 
DO GARÇAS 

1°0F.BARRA 
DO GARÇAS 

k:;;;v) 
.. ~~·_;;7 ~-?.1 ,-r.-;~· ,nericv 

··'tr4'~;;~~ -. :.:! '- ~p.i.rau:açto _ 
/ 

I) ~ "" '~'\f\0. 
fi ,f':\'f ·1• • ... \,; ' ' '. • t : L'.J 

r·~-.'iN~- ""' .+,-:~. .. ..... -
.... __ ...... 



GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO DE POLITICA FUNDIÁRIA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MATO GROSSO 

CÓDIGO DO IMÜVEL .I PROPRIETARIO I AVICO-AGROINDUSTRIAL E AVICOLA 
CENTROESTE S/A 

DENOMINAÇÃO DO IMOVEL 

I FAZENDA OURO VERDE I 

DATA 

30/08/2017 
AREA 

243 ,9580 

MUNICIPIO CODIGO DO M UNICIPIO UF 

TRANSMITENTE 

PAULO ALVES DA 
SILVA 

FUNDAÇÃO 
BRASIL CENTRAL 

O ESTADO DE 
MATO GROSSO 

CADEIA SUCESSÓRIA DOMINIAL BARRA DO GARÇAS 

ADQUIRENTE ÁREA ANTE RI 
OR 
N' 

JOAQUIM MARTINS 
328,2089 7.154 GOMES 

PAULO ALVES DA 
328,2089 552 SILVA 

FUNDAÇÃO BRASIL 
23.942,0000 

CENTRAL 
-

- ------

) ) 

--- - -- --------- -

MATRICULA OU REGISTRO FORMA DE CARTORIODE 

ATUAL TRANSMISSÃO REGISTRO DE 
IMÓVEIS 

N' LIVRO FOLHAS DATA 

12.089 3-T 79 03/05/68 EPCV 
1° OF.BARRA 
DO GARÇAS 

7.154 3-J 162 09/07/62 EPCV 
1° OF. BARRA 
DO GARÇAS 

552 3-B 85 17/09/54 TD-26/08/54 
1° OF. BARRA 
DO GARÇAS 

------ --- - - --- --·-- ---- -------

BARRA DO GARÇAS-MT, 30 DE AGOSTO DE 2017 

$~·~ 
-.:.'dna Gabe Américo 

Resp./Titulação ,i 
.,, liN(~~>A!~\I.A/!1:° C fl3 ~'?00'J 

) ) 

MT 

' 

OBSERVAÇÃO 
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co 

co 

3 3.730bO.OO 374000.00 
N 

Legenda 

CE'RRAD0 ... ....... ......... .. ..... 186,7551 ha 

l~h'j CERRADO QUEBRADO .... 53,0009 ha 

PRES. PERMANENTE ....... .. .. 3,2440 ha 

500 

.00 

1500 m 

37 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

Superintendência do Estado de Mato Grosso - SR-13/MT 
Unidade.Avançada Vale do Aragua ia 

Imóvel: FAZENDA OURO VERDE I 
Ârea 

243,0000 ha 

[ Cód. do Imóvel 
PROJETO DESCENTRALIZADO 
ASSENTAMENTO SUSTENTÁVEL 

Perlmetro 

[ Data AGO/ 17 BARRA DO GARÇAS / MT I[ E~·~ 1:20.000 

Fonte I ,~·~··· I L"'"'~ 

co 

o 
o 

8 



-
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8.294.000 

REG. COD. 

ATA 

EXECUÇÃO 

JUNH0/2017 

UAVA/INCRA 

~r 
o 
o 
o 

\ 

~~ o 
o 
o 6 

o 

~ 
MC - 51\/Gr 

\ \ l ) 

\r( QLJ \C 

~ 
I /t~.--/ c..:_..,.. t:_--·--

1 D ' ; L-(:_, ' ' 1 \ " • Q\ I . 41" ~~~~,\~~:., 
~~".\\\~ . :o~~ 'lS. , . 
s~-· \). \'1.\s 

'X~~'\..~ 

[QJ38 LOTES COM 4,0000 h<l APROXIMADA MENT 

ÁREA DE RESERVA LEGAL 85,3953 ho. 

MINISH:RID DO DESENVOLVIMENTO AGRtíRID 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÃRIA 

SUPERINTENDtNCIA REGIONAL DE MATO GROSSO - SR/ 13 
UNIDADE AVANÇADA VALE DO ARAGUAIA - UAVA 

[ÁREA 243,0000 ho. 

ANTEPROJETO QUINTAL PRODUTIVO [PERíMETRO 

(ESCALA 

~~~~~D6~========================~=== 

L 1 I 15.000 

CONFERE VISTO 



·~ 

"d 

.___ 
~· 

AO CHEFE DA UAVA, 

Ouro Verde I, remeto 
subsequentes. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CASA CiVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

INSTiTUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
SUPÉRfNTENDÊNCIA REGIONAL. DE MATO GROSSO 

UNIDADÉ AVANÇ-ADA VALE DO· ARAGUAIA 

OFÍCIO/INCRAJUAVA1GAB/N° 100/2017 Barra do Garças - MT, 04/09/2017. 

Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. sa, cópia da Vistoria Prévia da 
Fazenda Ouro Verde I, consignada em Relatório Técnico, localizado no município de Barra 
do Garças - MT, com Área Total de 243,9580 ha, onde conforme determinado em Ordem 
de Serviço/INGRA/UAVA/N° 013/2017, de lavra do servidor: JOAQUIM FRANCISCO 
FERREIRA, Engenheiro Agrônomo, que se posicioneu a favor da implantação do Projeto 
Descentralizado de Assentartrento Sustentável - PDAS, com ress·a"lvas referidos no 
citado Relatório Técnico, anexado ao Processoi/NCRAIUAVAIN° 5424000019212017-15. 

Assim sendo, encaminho cópia do Relatório Técnico para conhecimento e 
demais providêndas que julgarem necessárias, para a efetiva implantação do PDAS acima 
citado. 

Esperando ter atendido conforme o solicitado, me coloco à disposição para 
quaisquer outras informações adicionais. 

Ao ensejo, antecipadamente agradeço cordialmente . 

/4~~-111/ 
. )OCJO 'OÇ'lf-.S Flft lfO 
l/n HJ('RA c o .,a UAVA/M1 ' ,U1·1 .j hio 12/?017 

/

/ f Chefu Substitui d W 

/ 
/ 

llmo.(a) Sr(a) , _ 
ROBERTO ANGE-LO FARIAS. 
MO Prefeito Munkipaf de Barra do Garças - MT. 
Endereço: Rua Carajás, 444, Centro. 
CEP: 78'600-000 - Barra do Garças - MT. GAB/JGF. 
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Aos: . ~.·veR&d~ ~e Barra do Garças 
. · ~guelió (P) . · · Celso Sousa (VP) 

Pebinha (2! Sec.) · Professor Sivirino . 
: Dr, Cleber. Gustavo Noluco 
·u .Gota · · Alex Matos 
JiuneROdrl~es Murilo Valoes 

Vale dos Sonhos, ·13 Novembro de 2017 

Dr. Neto {1° Séc.) 
· Júlio Cesar 
Garrincba dos Animais · 
Dr. Paulo Raye 
Dr. Joãozinho 

••\ •c 
~ ... -. . , · ,· · Doação de Árei Públiça no Distrito de V ale dos Sonhos 

. . :··. 

· · ·. .·. · chégou ao nosso.ceiihecimento que está tramitando nesta câmara um projeto de lei. para doação da área pública 
· do nmlncipio~ loÇaliza(Ja no 'Distrito de V ale dos Sonhos. registrada na matricula 43.702, medindo 243.95ba, para projeto 
de ~ conduzido pelo INCRA e ML T, na área que fora originariarilente adquirida e doada para o ex. projeto 

·da AVioo; coni intuitO de promover .o desel:lvolvimento socioeconôniico ~e Distrito. · 

· · . Na p<>Siçi6 de ~ce~ln-esidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e como cidadão 
de bem,'Soliclto com todO respeito e apreço que preservo para com os senhoxes vereadores; pedido de vista deste' referido 

·. píojetD~ .para 4ué :o .mésmo siga o fluxo da regularidade, para que possamos identificar e mitigar todos os riscos e 
... · · · c8miíih9fcirltioos; ·etapas itecessárias para o sucesso do referido projeto, ou seja, sua viabilidade socioeconômica e 
. ,·"" ·~.Nilo pOdemos incorrer nos mesmos erros do PA Serra· Verde . 

. . · .. :_·: ' ... · . -. ·: .. ·;;kêtth~ : ~ado junto · ao Sr~ Fabiano Dall Agljol. Seaetário Municipal da Desenvolvimento Rmal, e 
. · PreQded~ dO CMD~·a agenda das ieuniões (ttês) que ele maiit~ como a lider&ção do ML T, onde sempre foi solicitado 
. ó reteridó proje~ executivo para efeito de apteciàção, por se tratar áçõCs da Agricultura Familiar. 

· · · · · :Para conhecunento de todos. este projeto executivo deverá direcioxiat os se8uintes eixos de atuação: 
· .· .... ,<,·.·a)_ ~.dêviabili~ ~e econôiilica com os ~cipaiS indi~ de resultados' e cOntroles de metas, 
· :: · > · .. -·>bCin.~ o Jeferido cronogl'am:8 de implanblçao. · · · · · · · · · . ' · 

. ; ::. -b) . ·~de análise ambientai pàrà (iesmatánlento da área(~ grosso),.resguatdandó á reseva lePJ; . 
~. -:·. · i:,.··-:.::, êf·:: ~ báSiCa: acessos pavimelitadó~ eletrificaÇãO . ruiaí, moradia digna; Sistema de irrigaçao e 

_'· . :. . . ,. :, · .. ··~-~para·· pft.,.,..a~ de aves eTV'ni~ÔS aniinais· · ··. ·. · · · · . . . -·.·· ..... , . ~.~.~ ,.,.~ r-,.-- ' . 
· · .:- .. ·,. ·• '· : : · .. 1 ·: :df/.~tó ·das cadeiàs. pr<XiutivaS, incluindo fatores e meios de. produçãO, armazenamento, lógis.ti~ de 
' . . . • .·• - . o ' . ; '·> ·. : 'distribUi~ e -eomercialização e priildp8Imente da assistência técilica; 

_ · .~. · ··:',:. · ·./ •'.·· · - Aiio p;-e;ente momento a SEAF-:MT e Empaer-BG nao foram cons~Iiadas. . 
· ·. · ·, ' · · · .-. . ··::~ :·ê)' ,~FOnte de recurSoS financeiros. garantias, seguros e cronograma de libefaçãO. · 

' ·. -· < , .. ,, · ~ '&Hilélüir Prt:inaf, o Banco do Btwil, exige a aprQvação âtiCMDRS. · . . . 
. ' . . .. ·., ·~ .; .. .. : 

· · · . ·. : :· :;· :~ proj)6sito, noSso pais vive passá por um momento. de reafirmação de seus vàloieS éticos, morais e de 
·. c'; ... :.: . -, ~()tisÚto~ ;~.devemos. mais do que nunca, :Z:eiar . Com . mais ~çãO dos. recursos público e éOin ni&ior 
· · ~\::·; . . ~~- as d~imdaS da Sociedade. Só assim conseswremos acertar e eonduzii" nossa nação paÍa uin futuro 

) / _.-: 

'· ""1 '~- .. 

.. ; . . 

·. . · .. ·. <:t;n·,)f~o, go~ de salientar que~ ~u a favor ném contra e$te projeto dó Incni!M:LT, só quero assegurar 
que . iiOSsa. ComimicJáde: .dQ Distrito c:te v ale dos • Sonhos, não seja· àfetadã. pelaS ~~éias ·de· nOssõS· erros de 

. p~ejàménto e que, em nóme do CMDRS, ooloco nossa câmara téCnica a diSposição do ML T panl orientar o referido 
~etó,~ex~vo~ em tempO saliento 80s Senh~es vereadores que ó Projeto em p•já.foi objetO de diseúSSãO.nc 

.• c~~.~ ~u ~bem pedir vistas e melhores esc~entoS sobre o citado; pois suigilam dúVidas sObre algmt 
· · · ~ .. téàiicg~ fiilanéeiró, estnitural, qu(m será &neficado entre outros. · · · 

. ~ .... ·, . ' ... · . . . - . . . ·. •. . . 

~ . '.. ·. . . ·, ., . 
' · , ', . : I, • ·.-·:.' :·_ 

._,._._· .·. · .. . · 

' ./.- .-. 
" ·" ... 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

1 1 PREFEITURA M~~ICIPAL DE B~RRA DO GARÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL ·· 

Barra do Garças MT, 23 de Novembro de 2017 . 

Ofício nº.057 /SICDR/2017 

Senhor Presidente 

, . 
. 1 

' . •• \ i• 

: . \ 

··.• 

.. . ,.,. .. · 
Em resposta a vossa solicitação, feita através do Ofício· 

nº.192/2017, datado de 13/11/2017, em referência a ao Projeto de Lei nº.073/2017 d~· . . ... 
30/10/2017, de autoria do Poder Executivo, referente a doação de área ao INCRA pará, 

implantação do Projeto Descentralizado de Assentamento Sustentável - PDAS, informo quê.: :: 

convocamos de imediato uma reunião extraordinária do Conselho Municipal · d~ 

Desenvolvimento Rural Sustentável, a qual deliberou de fo'rma que consta na cópia da ATÁ 

002/2017 de 21/11/2017, a qual encaminhamos cópia a V. Excelência. 
t 

Na certeza de termos atendido em tempo hábil e a;.,· 

contento, colocamo-nos a disposição para qualquer eventualidade. 

Atenciosamente. 

---------------F-ab-;an~:~ 
Secretário Mun. de lnd. e Com. e Des. Rural 

Portaria nº.12 .188 de 25/11/2016 

AO : Vereador Miguel Moreira da Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal. 
Barra do Garças MT 

... .··• 

.. 

. . . 

. ... ' 
~ \ . 

• 



1 ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Centro Administrativo- Sub-Solo do Bloco IV-Tei.66.3402-2000-Ramal.2014- Ema i/: secindcom.pmbq@hotmail.com 
I 

. . -
Ata 002/2017 

.· : . 

.. . ·~· 
o • ... 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁROA PARA DISCUSSÃO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI:, 
Nº.073/2017 DE 30/10/2017, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, REFERENTE A·; t 
DOAÇÃO DE ÁREA AO INCRA. . ··,f· 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2017, por convocação do Secretário Municipal de , 
Indústria e Comércio e Desenvolvimento Rural, às 14:30 horas, se reuniram na sala de reuniões .:; 
da Secretaria, os membro do CMDRS, em maioria, para deliberarem sobre a pauta e ordem. do" 
dia, com a palavra o Secretário Fabiano Dali Agnol, abriu a reunião saudando a todos, informou.: 

. r • 
que a reunião atende uma solicitação:do Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças, :: 
Vereador Miguel Moreira da Silva, feita através do ofício n2.192/2017, datado de 13/10/2017,:. 

o o 

onde o mesmo solicita parecer técnico do CMDRS, sobre o projeto de Lei nº. 073/2017 data.dQ: · • 
de 30/10/2017, de autoria do Executivo Municipal, e refere-se a doação de uma área d.Q · 
município para o INCRA, com 243 ha . e 9.580,684 m2, denominado Fazenda Ouro Verde I, n:o . 
Distrito de Vale dos Sonhos, para a implantação do Projeto Descentralizado de Assentamento'.' 
Sustentávei-PDAS, prosseguindo, foi feito a leitura do Projeto de Lei.Na sequencia fai.~ 
esclarecido, que do total da área de 243 há e 958.68 m2, da referida lei, existe uma doação< .. ~ 
para a Empresa Agropecuária Florestal Paraná LTDA, de 43 há e 958.68 m2, através da Lef ' 
3.416 de 19/08/2013, com título de propriedade nº. 7.282 datado de 30/12/2013, para a , 
e·mpresa instalar um frigorífico de peixes, fábrica de ração e laboratório de alevinos. Esse 
Título de propriedade está sob judice, e que a Secretaria de Desenvolvimento Rural não-,. 
possui informações atualizadas sobre o desfecho desse caso. Também,o Secretário Fabiano: ·• 
Dali Agnol, informou aos membros do Conselho que não tinha conhecimentodo projetof 
PDAS do INCRA, que no início do ano acompanhou as tratativas do projeto denominado' . 
Quintal Produtivo( antigo Projeto Casulo) mas com integrantes do Movimento Luta pela·: 
Terra.Prosseguindo houve a participação dos membros do conselho onde foi debatido várias ·.~ •• 
questões referente a doaçãodo terreno e sobre o projeto do PDAS do INCRA, tais como : o que· ~ 
é o Projeto Descentralizado de Assentamento Sustentávei?Quais serão os critério de . 
seleção?Quem fará a assistência técnica?Qual é 'á finalidade desse projeto?Sendo feito uma· '. 

, I 

explanação geral pelo Membro do Conselho e representante do lncra Joaquim Francisco· .. 
Ferreira, na sequência, concluiu-se por unanimidade dos Conselheiros, que para o CMDRS, · 
emitir um parecer técnico final, é preciso solicitar ao INCRA: Projeto PDAS específico para 9 ·; 

Área, Relatório Técnico da Área, Fonte de Recursos, Infraestrutura, Questões H'ídricas, Situaçãq·:; 
Ambiental, Gestão, Quem prestará Assistência Técnica e Critérios para Seleção de 
Beneficiários. Prosseguindo o Presidente do Conselho Secretário Fabiano Dali Agnol, solicitou • 
aos Membros do CMDRS presentes, manifesto sobre a resposta a ser enviada à Câmara 
Municipal em resposta ao solicitado, e assim ficou aprovado p'or unanimidade o parecer e 
segue: O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, para concluir o parecer té ico . . 
solicita que a Câmara Municipal, exija os seguintes requisitos, para apreciação da Lei de · ' 
doação: 1) - Enviar expediente ao lncra, pedindo esclarecimentos, sobre como se dará a 
implantação e implementação do PDAS, mostrando fonte de recursos, critérios de seleção 
priorizando o perfil de hortifrutigranjeiros, devido ao tamanho da área a ser doada a cada 
beneficiário. Projeto ambiental com as demarcações dos lotes, área de reserva e nascentes. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Centro Administrativo - Sub-Solo do Bloco IV· Tei.66.3402·2000·Ramal.2014 - Ema i/: secindcom.pmbq@hotmail.com 

2)-Enviar expediente ao Procurador Jurídico Geral do Município, solicitando informações a 
que fase está o andamento do processo de renúncia daá~ea de 43 há e 958.68 m2, doado a 
Empresa Agropecuária Florestal LTDA . 3) - Solicitar ao INCRA informações oficiais, se a área 
está ou não inclusa na decisão do Juiz Federal Francisco Vieira Neto que suspend~; 
desapropriações pelo lncra, criação, implantação de PA no Vale do Araguaia.4) - Solicitar ao·; 
INCRA, cópia do Relatório Técnico efetuado na ár~a. Após os conselheiros discuti rem algunsr. 
assuntos relativos ao projeto, e não havend~ mais ·a~sunto a ser tratado, encerrou a reuniãq, 
da qual se lavrou a presente ata que segue"a ssinada :por todos os presentes. Barra do Garças ·:f 
MT, 21 de Novembro de 2017 ........................ .. ............ .. ... .. .... ... .. ..................... ... ....... .. ... ...... .. ....... ~ • . , 

_____ \ 
Fabiano Da li Agnol - Rep.Poder Público Mun-Presidente,__ _______ -/-,:-___ _ 

Job Alves dos Santos-Rep.APRV.dos Sonhos-V.Pres.T-1~~=--~=:::::::::-,::::::-~....s.z=-.;::__..>.L---'--
.·. ! 

-· 
. 

f t •• 

João Vicente da Rocha - Rep. Sind .Trab.Rur ·~~Yf-J.~:...::::..-:-----:--+--\---------
(; 

Sérgio José Luís - Rep. H o rtiagro/BG~-~l-1-~o...q<~\blr------Pr~'---'"-=--':::0::::::~~---- • 

.. 

' . 

.. 

f . 

.... 
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Barra do Garças/MT, 05 de dezembro dy 2017. 

OF. ,5J6 /2017 

Excelentíssima Senhora: 

A par de cumprimentá-la, de ordem do Sr. Prefeito Municipal, em atenção a 

Lei n° 3.905 de 28 de novembro de 2017, sirvo do presente para solicitar a Vossa Senhoria, 

que promova a AVERBAÇÃO DA REVERSÃO em favor do Município de Barra do Garças, 

área de terreno de 438.580,68 m2
, desmembrado da área de 243 há. E 9,580.684, localizada 

no Distrito de Vale dos Sonhos, conforme matrícula no 70.916 do cartório de 1° Oficio de 

Barra do Garças!MT. vez que, o referido imóvel volta a fazer parte do patrimônio do 

__ Município ~e Barra do Garças, conforme Lei em anexo. 

·~ 
Sem mais, com os nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

-7 )/ 
Eduardo dos' Santos Manciolli 
Secretá~fo ~e-Gabinete 

Portaria na-T2_.1 08 de 05110/2016 

Cartório do 1 o Serviço Registral 
Barra do Garças-MT 



Matricula N° Ficha 

[ . 70916 l [.___1 -----' 

Data da Matricula 
14 de maio de 2015 

IMÓVEL: Um área de terras, situado no distrito de Vale dos "v>~~,_ 
MT, 439.580,68 m2 (quatrocentos e trinta e nove mil, q · sessenta e oito metros 
quadrados), desmembrada da área de 243 ha e 9.580,684 m2

, com os seguintes limites e confrontações: 
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas N 8.294.068,546 me E 372.872.727 
m; situado no limite das terras da Prefeitura Municipal de Barra do Garças (área Remanescente); deste, 
segue confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Barra do Garças (área remanescente) com os 
seguintes azimutes e distâncias: 92°11'35" e 319,42 m até o vértice M-02, de coordenadas N 8.294.056,322 
me E 373.191,912 m; 196°38'02" e 889,25 m até o vértice M-03, de coordenadas N 8.293.204,288 me E 
372.937,362 m; 295°05'54" e 205,06 m até o vértice M-04, de coordenadas N 8.293 .291,267 m e E 
372.751,667 m; 282°31'08" e 107,00 m até o vértice M-05, de coordenadas N 8.293.314,461 me E 
372.647,208 m; 287°05'25" e 236,77 m até o vértice M-06, de coordenadas N 8.293.384,043m e E 
372.420,891 m; 246°03'07" m até o vértice M-07, de coordenadas N 8.293.372,446 me E 372.394,780 m; 
270°00'00" e 136,37 m até o vértice M-08, de coordenadas N 8.293.372,446 m e E 372.258,410 m; 
281 °48 '43" e 117,26 m até o vértice M-09. de coordenadas N 8.293 .396,449 me E 372.143 .634 m; situado 
no limite das terras da Prefeitura Municipal de Barra do Garças (Área Remanescente) com terras de 
AVICO Agroindustrial e Avícola Centroeste S/A; deste, segue confrontando com terras de AVICO -
Agroindustrial e Avícola Centroeste S/A, com o azimute de 37°15'20" e distância de 530,03 m até o vértice 
M-10. de coordenadas N 8.293 .818,324 me E 372.464,500 m; situado no limite das terras de AVICO
Agroindustrial e Avícola Centroeste S/A com terras da Prefeitura Municipal de Barra do Garças (área 
remanescente), com os seguintes azimutes e distâncias: 9r51'24" e 379,74 m até o vértice M-Il , de 
coordenadas N 8.293.766,415m e E 372.840,676 m; 6°03'19" e 303,83 m até o vértice M-01, ponto inicial 
da descrição deste perímetro. O imóvel está cadastrado no INCRA sob o n°. 999.903.360.457-2, área total 
43.9580ha, módulo rural 50,5264ha, n°. de módulos rurais 0,87, módulo fiscal 80,0000ha, n° de módulos 
fiscais 0.5495 , e FMP 3,00ha, CNPJ n°. 17.986.453/0001-31 . NIRF n°. 8.586.705-5. PROPRIETÁRIO: 
MUNJCÍPlO DE BARRA DO GARÇAS, MT, inscrito no CNPJ sob o n° 03.439.239/0001-50, situado a 
Rua Carajás, n° 444, Centro, na cidade de Barra do Garças, MT. ORIGEM: AVOS-M-43.702, do livro 02, 
desta Serventia. ÔNUS: O imóvel está livre de ônus reais, legais ou convencionais, nos termos da matricula 
acima mencionada. Como se vê dos documentos arquivados nesta Serventia. Dou fé . Protocolo n° 
156.282 , em 08.05.2015. BaiTa do Garças, MT, 14 de maio de 2015 . Selo Digital AOR 6889. 

).) O. 

ROl-M-7 .916. Protocolo n° 156.282 , em 08 .05.2015. TRANSMITENTE: MUNICÍPIO DE BARRA 
D G ÇAS, MT, qualificado na matricula, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto Angelo de 
Farias, na fonna mencionada no título. ADQUIRENTE: AGROPECUÁRIA FLORESTAL PARANÁ 
l..:fDA-ME, CNP.J n°. 17.986.453/0001-31, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Barra do 
Garças, MT. IMÓVEL: O imóvel objeto desta matrícula descrito e caracterizado. TÍTULO: Doação. 
FORMA DO TÍTULO: Título de Propriedade, n° 7.282, fls. 41 /42, livro n°. 18, em 30 de dezembro de 
2013. VALOR: R$ 131.874,30 (cento e trinta e um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta 
centavos). CONDIÇÕES: a) No prazo de 06 (seis) meses, dar início a execucão da obra no imóvel objeto 
da presente DOAÇÃO; b) Em O I (um) ano deverá ter executado no mínimo 50% da obra destinada a 
implantação da empresa; c) Em 02 (dois) anos cumprir integral mente a destinação do imóvel confonne 
prevista no Par~grafo Único do Art. 1 O da Lei n°. 3.416, de 19.08 .20 13 , sendo motivo para reversão 



automaticamente ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização o imóvel doado, caso não 
seja atendida qualquer das exigências acima elencadas. Fica expressamente proibido o(a) donatário(a) 
alienar o bem imóvel objeto desta matricula, durante o prazo estabelecido para o cumprimento integral da 
destinação do imóvel, ou seja 02 (dois) anos. Obs.: Foram apresentados e ficam nesta Serventia 
arquivados : A Guia de informações do ITCD n° 72930, com avaliação de R$219.750,00, recolhimento do 
imposto no valor de R$8.790,00 , devidamente quitado ; a cópia do CCIR exercício 2010/2014, e a certidão 
negativa de débitos relativos ao ITR, expedida pela Receita Federal em 30.04.2015,, bem como o recibo de 
inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural - CAR: MT-51 01803-FC609A90EA844E35B3F58 
A2DD772C7D3, realizado em 07 .05 .2015. Como se vê dos documentos arquivados nesta Serventia. Dou 
fé. Barra do G MT, 14 de maio de 2015 . Selo Digital AOR 6889. Emolumentos: R$ 3.259,90. 
O Oficial , 

-70.916. Protocolo n°. 156.456, em 19.05.2015 . Procede-se esta averbação a requerimento , para 
que a proprietária AGROPECUÁRIA FLORESTAL PARANÁ L TDA-ME, qualificada no ROl , 
sua razão social para ARAGUAIA FISH, PRODUÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRéiO DE 

PESCADOS L TOA-ME. nos termos da 1 a (primeira) alteração, adequação e consolidação de contrato 
social, registrada na JUCEMAT sob n° 20131 237241 em 29.01.2014 . Como se vê dos documentos 
arquivados nesta Serventia. Dou fé. Barra do Garças, MT. 28 de maio de 2015 . Selo Digital: AOQ97541. 
Emolumentos: R$ ; O. · 
O Oficial, 

~~~~===----------~ V03- -70.916. Protocolo n° 156.503, em 21.05 .2015 . Procede-se esta averbação a requerimento, pa1 .... 
con ar que o imóvel objeto desta matricula poderá ser dado como garantia em financiamento, cujos 
recursos serão investidos no próprio imóvel , nos termos no Art. 1° da Lei Municipal n° 3.430 de 18 de 
setembro de 2013 , que acrescenta a alínea "a", ao parágrafo único , do Art . 3° da Lei Municipal n° 3.416113 , 
em 19 de agosto de 2013 . Como se vê dos documentos arquivados nesta Serventia. Dou fé. Barra do. Garças, 
MT, 29 de m i e 2015 . Selo Digital n° AOQ 97708. Emolumentos: R$ 10,50. 
OOficial , ~ 
AV04-M-70.91 • Protocolo n°. 170.333, em 05.12.2017. Procede-se a esta averbação nos termos do 
requerimento integrante do Oficio n°. 536/2017, expedido em 05 de dezembr~ d~ 2017, ~e~a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT, subscrito por Eduardo. dos Santos Manc10~h~ Secretario _c~~fe de 
Gabinete, acompanhado da Lei n° 3.905, de 28/11/2017, publicada no Jornal Eletroru~o dos Mu~·u_clplos do 
Estado de Mato Grosso, em O 1 de dezembro de 2017, da Certidão expedida pela Prefeitura Muruc1pal desta 
cidade, aos 07/12/2017 e certidão de trânsito em julgado do Recurso Extraordinário com Agravo sob no 
1028141 emitida pelo Supremo Tribunal Federal, em 24/11/2017, assinada digitalmente sob no 14125293, 
aos 2411 il2ü17, por Isabella Olivatti Menegazzi, Matricula 1929, para constar a reversão do imóvel desta 
matrícula em favor do Município de Barra do Garças-MT; atribuindo ao imóvel o valor de R 
263.760,00, conforme parecer fiscal n°. 0619/2017, expedido pela Prefeitura Municipal desta cidade. Como 
se vê dos documentos arquivados nesta Serventia. Dou fé. Barra do Garças, MT, 08 de dezembro de 2017. 
Selo Digital D 0 BAA 49752. Emolumentos R$ 3.852,90. Eu . L~=-... Oficiala Maria Aparecida Bianchin 
Pacheco, que a fiz digitar, conferi e subscrevi, (mbs/vos/mabp ). J 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE BARRA DO GARÇAS- MT 
Rua Cel. Antonio Cristino Cortes, 17- Fone: (66) 3401-3456 

TEIXEIRA DA SILVA -OfiCIAL THIAGO C.CHICATI -SUBSnTUTO MAGDA BARRETO DE 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças· 

·Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Parecer n°: 115/2017 

, . · .frojeto de Lei n° 0731201 7, de 30 de outubro de 201 7, de autoria do Prefeito 
Munü;lpql, R:oberto Ângelo de Farias, que: "A utoriza o poder Executivo Municipal a doar a 
União, por meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para fins 
de criaçãô' de. Projeto Descentralizado de Assentamento Sustentável - P DAS, a área do imóvel 
que m,ericíona,. e dá outras providências. " 

I - RELATÓRrO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 073/2017, de 30 de outubro de 2017, de autoria do 
Prefeito .Mun~cipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Autoriza o poder Executivo Municipal a 
doar a [Jrtili_(J; por meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
para fins de· cr{ação de Projeto Descentralizado de Assentamento Sustentável - P DAS, a área 
do imóvel que:'menciona, e dá outras providências. " 

\ . 
02. -· · . Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando que trata-se de 
projeto · q~e visa doar área ao governo federal para fins de implantação do Projeto Casulo do 
governó federal. 

03. · · ·. :. · .: Já o projeto Autoriza a doação de desafetação do imóvel para os fins que 
meneioria e dá outras providências. 

04·. '_;. _;·.·: . .-; É o relatório. 
~ · .... 

li-pARECER 

05. ·. ,., ~·· ···. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por tr~s .'. a,speÇtos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo podér 1egislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que qêve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos'-obsérvar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
prqduzir ' efei~os no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma·norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos· mencionados: . . 
06.- : · ' · - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto .de seu peculiar interesse: 

. .....· 

' ~ .,.._ I, " 

:,. . · Constituição Federal 

s~'• 

'( 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
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btett=z-~ -

· I- Legislar sobre assuntos de interesse local; 

' 

(. .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo I O- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li- Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. )" 

07. , ·.- ~ . _Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe 
ao ·Prefeitó ·nos 'termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da 
esfera de ·com.[)etência: 

''Artigo 46- A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta /eL" 

08. . ··. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 . . . . ·· Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo . 48· da· tei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostàs sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. ·:: Da Legalidade: A legislação local trata da matéria no artigo 108 da Lei 
Orgânica . do .. Município, que estabelece a possibilidade de doação pelo alcaide, mediante 
autorização da Câmara Municipal, desde que, presente o interesse público: . ' .. 

... .... 

''Artigo 109- Os bens imóveis do Município não podem ser objeto de 
doação, nem de utilização gratuita por terceiros salvo, e mediante ato 
do Prefeito autorizado pela Câmara 1~funicipal,. se o beneficiário for 
pessoa jurídica de direito público interno, entidade componente de 
sua administração indireta ou sociedade civil semfins lucrativos, ou 
ainda pessoa física ou jurídica, quando presente estiver o interesse 
público. (ALTERADA REDAÇÃO: EMENDA 1V. o 004 DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 1.994.)." 

11. · · Da leitura do artigo 109 da LOM resta claro que apenas é possível a doação de 
um ·bem'".público se presente estiver o interesse público. 

"O Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis 
desafetados do uso público, e comumente · o faz para incentivar 
construções e atividades particulares de interesse local e convenientes 
à comunidade. Essas doações podem ser com ou sem encargos, e em 
qualquer caso dependem de lei autorizadora, que estabeleça as 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 681 1 
barradogarcas. mt.leg.br- fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
caplàrabg(áigmail.com ,I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

~ 



· ' ' 

• 

B \HH \ I H I<, \I{C;X:~ ··i 

.......... 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
barradogarcas.mt.leg.br 

ASSESSORIA JURIDICA 

condições para sua efetivação, de prévia avaliação do bem a ser doado 
e de licitação (art. 17, I, "b", e li, "a", da Lei 8.66611993). 

Para doações com encargos poder-se-á realizar licitação a fim de 
escolher o donatário que proponha cumpri-los em melhores 
condições para a Administração ou para a comunidade. O certame é 
dispensado no caso de interesse público devidamente justificado; e, de 
qualquer forma, o instrumento contratual deverá conter, 
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e 
cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada 
a licitação no caso de interesse público devidamente justificado (art. 
17, § 4o;. (MEIRELLES, 2013, 3361). 

12. Observemos que o doutrinador acima faz menção a Lei 8.666/1993 que traz 
algumas c'C>ndições para a alienação de bens públicos e que passaremos a analisar a seguir: 

...... , 

',· ... 

''Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada 
à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I- Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos: 

(. .. ) 
b) Doação, permitida exclusivamente para outto órgão ou entidade 
da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado 
o disposto nas alíneas ''f', "h" e "i"; (Redação dada pela Medida 
Provisória no 458, de 2009)" 

13. . Em análise ao artigo acima transcrito, é permitida a doação, dispensada avaliação 
prévia e 11cítação, quando a mesma for feita em favor de outro órgão ou entidade da 
admini~tração pública, bem como a fundações, o que é não o caso em apreço. 

14. '· Diante do exposto, cabe efetuar a análise do interesse público, o que 
evidentemente fica a cargo de Vossas Excelências, assim, afim de facilitar os trabalhos, 
cumpre~nos fazer uma breve explanação sobre interesse público municipal, para tal citamos o 
ilustre jurista Mely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe uma distinção entre, 
"atiVidade Jur:.fdica" e "atividade social " cabendo a primeira as esferas governamentais "mais 
altas" e~ segunda aos ~unicípios, v~jamos: 

•. ~ 

1 MEIREtlEs, t~~l)/ Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora L TOA. 2013. 870 . . ... . 

p.336 
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"A atividade jurídica é a que entende com ·a defesa externa, a 
manutenção da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitos 
fundamentais do homem e do estado. 

A atividade social é a que visa assegurar e a fomentar as condições de 
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela 
satisfação oportuna de suas necessidades físicas, econômicas e 
espirituais. 

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais 
altas (União e Estados-membros), pela razão muito simples de que 
contém interesses nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas 
estão em condições de atender eficazmente. 

A atividade social, ao contrário da jurídica, está fiO alcance de todas 
as esferas administrativas, porque visa a prover interesses restritos a 
indivíduos, comunidades reduzidas, grupos ou sitúações peculiares de 
determinadas regiões. As matérias que se enquadram na atividade 
social são sempre de competência municipal, privativa ou comum, 
conforme o caso ocorrente (MEIRELLES, 2013, 3542

)." 

15. Como podemos observar da leitura supra, a matéria tem suas controvérsias e não 
é fácil a ~i$tihção do interesse público municipal, mas em resumo pode se concluir que é de 
interessé público municipal tudo aquilo que tem a ver com a atividade social do estado. 
Logo tan ·epasse (doação) não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial 
no artigo 17. 

16. Portanto, além das disposições contidas na legislação municipal, a doação de 
bens· públicos imóveis é regulada pelo art. 17 da Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que a permite se cumpridas algumas formalidades: interesse público 
devidamente - ju·stificado, avaliação do imóvel, autorização legislativa, licitação na 
modalidade c9ncorrência e doação modal (com encargos ou obrigações) e condicional 
resohitiva (cÔni cláusula de reversão). 

17. O interesse público, a nosso ver existe e esta presente nas atividades sociais 
comprovada e sabidamente realizadas pela donatária, mostrando-se implícito nos pareceres 
favoráveis da. Secretária de Indústria e Comercio e da Assessoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal, pórém conforme já salientado anteriormente não nos cabe ànálise do mérito do 
projeto de~eiÚio esta ser feita pelos nobres vereadores, que se concluírem pela existência 
do interesse público prosseguirão com a votação do mesmo. 

18. A necessidade de autorização legislativa será preenchida se for aprovado pela 
Câmara f\1:~nicipal o projeto de lei, que foi encaminhado pelo Poder Executivo contendo o 
seguinté: l.deJ?:tificação do imóvel a ser doado e da empresa beneficiária, fixação da utilidade 
econômica a ser dada ao bem, enumeração dos deveres do donatário, vedação de alienação (O 

•_.· ··: 
- ' 

2 MEI~:ELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 

p. 354 .· 
"" . 
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prazo de-inalienabilidade deverá esta~ previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo 
que melhor convier ao Município), e, mais relevante, instituição das hipóteses de reversão do 
imóvel ao patrimônio público, bem como pareceres favoráveis da Prefeitura Municipal, aqui 
também salientamos que cumpre aos nobres vereadores analise das disposições. 

19. · A Lei n. 8.666/93 é clara a esse respeito ao dispor que o instrumento de doação 
deverá obrigatoriamente, sob pena de nulidade, mencionar os encargos do favorecido, o prazo 
de seu cumprimento e a cláusula de reversão (art. 17, § 4°), esta última para o caso de cessarem 
as razões que justificaram a dádiva, de smie que o imóvel reverterá ao patrimônio da pessoa 
jurídica dôadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário (art. 17, § 1°) . 

20. . Por cautela, o município pode vedar a alienação a terceiros do bem doado, sob 
qualquer título, no todo ou em parte, inclusive em garantia de financiamento, pois não está 
obrigado a inêluir no instrumento de doação a licença veiculada pelo art. 17, § 5°, da Lei de 
Licitações, que se trata de uma liberalidade do doador. O município também pode estabelecer 
qual o percentual máximo do valor do imóvel a ser onerado em favor de dívidas, de sorte a não 
correr o risco de perdê-lo totalmente. No caso, há regra estabelecendo que o prazo de 
inalienabilidade deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo que 
melhor convier ao Município. 

21. . 'b eve ser esclarecido, por fim, que o fato de o beneficiário descumprir as 
condições aco:(dadas não importará a reversão automática do imóvel ao patrimônio do 
município, porque dificilmente o donatário entregará espontaneamente o bem, já que terá 
realizado obras e benfeitorias sobre ele e se julgará no direito de ver-se ressarcido. Assim, é de 
se prever que o município terá de ajuizar ação judicial contra o donatário para reaver o imóvel 
doado, çi?i a relevância de ser pactuado um rigoroso instrumento de contrato, que contemple 
minuciosamente todas as hipóteses de reversão do bem e preveja a forma de indenização das 
benfeitorias executadas pelo donatário. 

22. Importante salientar que a legislação brasileira estabelece proibições de doações 
que não atendam o interesse público, o que entendemos não é o caso em-apreço. 

IH- CONCLUSÃO 

23. Portanto, apresentada a mensagem, se respeitadas as observações e entendendo 
os vereadores Cl\ffipridos os requisitos supra, não vislumbramos impedimento à tramitação 
do Projeto· de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

24.,, É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 06 de novembro de 2017. 

·== - - -== w ' ·= =---==-"'===~~===== 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei no 073 / 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

\):, Sala das 
_ll_ctel: r 'ro de 2017. 

Comissões da Câmara Municipal, 

O FERREIRA 

~./] 
Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

Membro 

APROVADO 

EMS~f 
Auxili ar Administrativo 

Portaria 13/1996 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 073/ 201 7 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

· A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em J!::, de 

///~~ 
/ve~. 'GusTAvo No 

Presidente 

Ver0
• GE SR. NETO 

Cilma Balbino de Sousa 
"uxii iar Administrativo 

Portaria 13/1996 
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~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃô ABSTENÇÃO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB I 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV i 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM -1-
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV f-. 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB '1-. 
GERALMINO ALVES R. NETO- I" Secretário PSB ~ 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ;... 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB -1-
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT NÃO CO~ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Pres idente PSB R~ 

MURILO VALOES METELLO PRB 
J... 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB AUS, 
SEBASTIÃO DO CARMO NOGUEIRA PSDB 

""-
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
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